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PORTARIA N" 8.7 1, DE 25 DE JULHO DE 2024. 

Nomeia Agente de Contrataçao, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas 
da Lei Complementar Municipal n°14/2022 e 
da Lei Federal  le  14.133/2021. 

LO Prefeito do Município de Capan ma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Designa-se a servidora Ros lia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função  dc  
Agente de Contratação e de Pregoeiro(a)  co  Município de Capanema, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais dprivadas da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 
e da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ P Designam-se os seguintes ser idores como Agentes de Contratação Substitutos e 
Pregoeiros Substitutos: 

I -  Mara  Daniele Gambetta; 
II - Gabriel  Milo  Alexandre Schuin  el.  
§ 2' Somente em licitações na  mod  idade pregão o(a) agente responsável pela condução 

do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2' Designam-se os seguintes atentes  públicos para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações muni ipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021: 

-  Mara  Daniele Gambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuin e  
III  - Eduardo Vinícius Horbach; 
IV - Tareis Henrique  Sant Anna;  
V - João Antônio Bazzanella Luft; 
VI - Felipe Carvalho  Romero;  
VI - Fabiana  Schulz  Padilha. 
§ 1 0  Os servidores mencionados nos incisos do caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente 

de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 
§ 2° Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021 quando o objeto da contratação se tratar de serviços 
e obras de engenharia, como apoio técnic , caso necessário: 

I -  Amanda  Pereira de Andrade; 
II - Rubens Luis Rolando Souza. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ it° 75.972.760/0001-60 - wh'w.opantlarMY.Poy,J2t:  



Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

0 0 0 ) 

Município de  1apanema - PR 

Art.  30  Integram o rol de atribuições 
tomada de decisões, o acompanhamento 
procedimento licitatório e a execução d 
andamento do certame até a homologação 
emissão de pareceres técnicos e jurídicos p 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou 
de apoio quando necessário e delegará a 
licitações c contratações municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação o 
efetivos, que possuam conhecimento técni 
atos dos certames.  

o(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a 
do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
das contratações diretas, incluindo a solicitação de 
ra subsidiar as suas decisões. 
(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe 
atribuições para o regular desenvolvimento das 

o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 
o acerca do objeto da licitação para auxiliarem em 

Art.  4° A presente portaria entrará e 
disposições contrárias, especialmente a Por 

vigor na data de sua publicação, revogando-se as  
aria  n° 8.546/2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do  

apanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Colono, ao dia 25 de julho de 2024. 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTU DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamo a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA 
CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(A ) NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Solicitamos ao Departamento de  Con  ratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complemen; ar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 - Orçamento; 
3 — Documentação da Empresa; 

Município de Capanema, Estado d Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao ia 06 de agosto de 2024. 

Respeitosamente, 

Alcione R berto Closs 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  ducacaoakapanema.pr..v,ov.br.  Pagina: 1 



0 (2
) 
 00,1 

,700  
Município de Capanema 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.2. Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Alcione Roberto Closs. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  
1.2.3. Tarcis Henrique Sant'Anna. 

2. DA MODALIDADE E DA FORMA DA ÇONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Inexigibilidade de Licitação. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A 

DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO DA 
CONTRATA AO 

Item Código 
do 

serviço 

Nome do produto/ serviço Quantidade Unidade Preço  
unitário 

(R$) 

Prep  
Máximo 

total 
(R$) 

1 66359 CURSO E TREINAMENTO PARA 
CANDIDATOS AOS CARGOS DE 
DIRETOR ESCOLAR. 

40 HORA/AULA 362,50 14.500,00 

VALOR TO1,AL 14.500,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 curso terá a carga horária total de 40h (quarenta horas) presenciais, 

distribuídas em fins de semana alternados, com data e horário a definir entre a 
SEMEC e contratado na data da assinatura do contrato. 

4.1.2. As aulas ministradas deverão conter o arcabouço legal que embasa a atuação do 
diretor escolar, com ênfase nas atribuições do cargo elencadas no Plano de 
Cargos do Município e atuação em cumprimento à Lei Geral de Proteção de 
Dados e relação com órgãos de proteção da criança e do adolescente. 
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4.1.3. A exposições serão divididas nos seguintes módulos: 
a) Módulo 1 - Políticas Educacionais e Planejamento; 
b) Módulo 2 - Conselho Escolar e APMF; 
c) Módulo 3 - Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); 
d) Módulo 4 - Atribuições do Diretor, Coordenador e Professor; 
e) Módulo 5 - Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educação e 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 
f) Módulo 6 - IDEB e Processos de Aprendizagem; 
g) Módulo 7 - Documentação Escolar; 
h) Módulo 8 - Lei Geral de Proteção de Dados; 
i) Módulo 9 - Plano de Trabalho: teoria e prática; 
j) Módulo 10 - Aplicação de Prova Escrita. 
4.1.3.1. As questões contidas na avaliação referida no Módulo 10 deverão ser 

feitas com base nos termos da legislação municipal e inclusa no valor 
contratado para a correção das avaliações. 

4.1.4. As atribuições do diretor escolar estarão A luz da legislação educacional. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Aplicam-se as condições gerais de execução estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

5.2. Condições Especificas: 
5.2.1. Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se, no que couber, as obrigações estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

6.2. Obrigações do contratado: 
6.2.1. Comunicar imediatamente ao contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato 

que possa implicar no atraso dos serviços contratados e a qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 

6.2.2. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

6.2.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do contratante. 
6.2.4. Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, corrigir e/ou  re- 

executar As suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado. 
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6.2.5. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor - conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 

6.2.6. Responsabilizar-se por quaisquer e eventuais compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2.7. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, 
transporte, alimentação, hospedagem e hora/aula do/a profissional que prestará 
os serviços contratados e deniais encargos pertinentes aos serviços, serão de total 
responsabilidade do contratatilo. 

, 
6.3. Obrigações do contratante: I 

6.3.1. Proporcionar todas as faciliditdes para que o contratado possa desempenhar seu 
serviço dentro das normas deiste Termo de Referência. 

6.3.2. Responsabilizar-se pelo espaço fisico (auditório) para a execução das atividades, 
pela organização/mobi1iza4do dos participantes, recursos tecnológicos 
necessários (projetor mulOmidia, som, microfone, se necessário) pelo 
fornecimento de material didático elaborado pelo contratado (na quantidade 
suficientes para os participantes) e pela oferta de lanche/alimentação para os 
participantes. 

6.3.3. Exercer a fiscalização do erviço por servidor especialmente designado e 
documentar as ocorrências h vidas. 

6.3.4. Comunicar prontamente ao 1 contratado, qualquer anormalidade no objeto, 
podendo recusar o recebimenSo, caso não esteja de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas. 

6.3.5. Notificar formal e tempes' ivamente o contratado, sobre irregularidades 
observadas no cumprimento as obrigações assumidas, para que sejam adotadas , 
as medidas pertinentes. 1 , 

6.3.6. Cumprir com todos os comprOmissos financeiros assumidos com o contratado. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gelais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fi calização dos serviços, por meio do fiscal, de 

modo assegurar o efetivo c mprimento da execução do objeto contratado, 
podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo 
Contratado, efetuando avaliaç-o periódica da execução do objeto da contratação. 
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7.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.3. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto: 
7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do 

inicio da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres 
em relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará 
outro para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial: 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos 

de ciência, se houver; 
c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de 

gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo 

e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido 
de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões 
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 

7.5. Fiscalização: 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
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IAP — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o disposto 
neste TR. 

Meta a cumprir  TAP  igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio 
procedimentos de inspeção. 

de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 

Forma de 
acompanhamento 

E apurado pelos fiscais do contrato 
relação A quantidade total atendida 

avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em 
no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
(mét rica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 

Onde: 

IAP = Indicador de atendimento 

EQtap = Somatório do quantitativo 
previsão de encerramento para 

EQtr = Somatório do quantitativo 
período de referência. 

aos prazos do serviço; 

atendido no prazo máximo estabelecido no IR com 
o período de referência; 

total registrado com previsão de encerramento para o 

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos 

0bs2: Os dias com expediente 
corridos no cômputo do indicador. 

na medição. 

parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções  

IAP >= 90%: sem descontos sobre 

TAP  >= 80% e < 90%: 10% de 

TAP  >= 70% e < 80%: 20% de 

TAP  < 70%: 30% de desconto 

o valor da fatura mensal. 

desconto sobre o valor da fatura mensal.  

desconto sobre o valor da fatura mensal.  

sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3.  Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou  nab  executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - 
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c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior A demandada. 

7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.5.6. A fiscalização da execução do objeto deste termo, bem como sua qualidade,  
sera)  realizadas pelo(s)(as) servidor(es)(as) abaixo designado(s)(as), aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato: 

Função Servidor Provimento Cargo Lotação Endereço eletrônico 

Fiscal 
Administrativo 

Tarcis Henrique 
Sant'Anna 

Efetivo Analista de 
Contratações 

Departamento 
de Educação 

smecapanema@gmail.com  

Fiscal Técnico Vânia Lindomara 
Kolas  Machado 

Efetivo Coordenador 
pedagógica 

Departamento 
de educação 

vaniakolas@hotmail.com  

Gestor da 
Contratação 

Tarcis Henrique 
Sant'Anna 

Efetivo Analista de 
Contratações 

Departamento 
de Educação 

smecapanema@gmail.com  

7.5.7. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos 

qualidade dos serviços prestados; 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de preço. 
7.5.8. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito 

fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de 
oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.5.9. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o 
fornecimento/prestação. 

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade 
do objeto da contratação, o contratado  sera  responsável pelo ressarcimento das 
despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração 
de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato/ata. 
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8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não se aplica. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a preserte contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRArtAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. A função de diretor escolar e a e extrema importância para o bom funcionamento 
de uma instituição de ensi e. 0 diretor é responsável por liderar a equipe 
pedagógica e administrativa, arantir a qualidade do ensino, promover a inclusão 
e a equidade, e gerir os  recur  os da escola de forma eficiente. 

11.1.2. Para desempenhar essas funç es com maestria, é fundamental que os candidatos 
ao cargo de diretor escol .r possuam as competências e conhecimentos 
necessários. No entanto, muit s vezes, a formação inicial dos professores não os 
prepara para os desafios da g stdo escolar. 

11.1.3. É por isso que a oferta do  curs  e treinamento especifico para candidatos a diretor 
escolar se torna essencial. At vés desse programa, os futuros diretores podem: 
a) Aprofundar seus conhecim ntos sobre gestão escolar, legislação educacional, 

avaliação, planejamento estratégico, liderança, gestão de conflitos, 
comunicação e outras  area  relevantes para o cargo; 

b) Desenvolver as habilidadeis necessárias para liderar uma equipe de forma 
eficaz, motivar os  profess  res, colaborar com a comunidade escolar e tomar 
decisões complexas; 

c) Ser atualizado sobre as alti as tendências e praticas em gestão educacional; 
d) Trocar experiências com oiitros candidatos e profissionais da área; 
e) Criar redes de contato que podem ser úteis no futuro profissional. 

11.1.4. Ao investir na formação de seus diretores, as instituições de ensino podem 
esperar: 
a) Melhoria na qualidade do nsino, pois um diretor bem preparado é capaz de 

liderar a equipe pedagógica de forma eficaz, o que resulta em um ensino de 
melhor qualidade para os aunos; 
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b) Gestão mais eficiente, pois um diretor com conhecimentos em gestão pode 
otimizar os recursos da escola e tomar decisões mais assertivas; 

c) Maior inclusão e equidade: um diretor comprometido com a inclusão pode 
criar um ambiente escolar mais acolhedor para todos os alunos; 

d) Redução da rotatividade de profissionais: diretores bem preparados tendem a 
permanecer mais tempo no cargo, o que beneficia a estabilidade da escola; 

e) Melhoria da imagem da instituição: uma escola com um diretor bem 
qualificado tem uma imagem mais positiva perante a comunidade. 

11.1.5. Em resumo, a oferta de cursos e treinamentos para candidatos ao cargo de diretor 
escolar é um investimento que beneficia toda a comunidade escolar. Ao preparar 
os futuros diretores para os desafios do cargo, as instituições de ensino podem 
garantir um futuro mais promissor para a educação. 

11.1.6. Além dos beneficios mencionados acima, podemos destacar também que: 
a) A oferta de cursos e treinamentos demonstra o compromisso da instituição 

com a qualidade da educação e com o desenvolvimento profissional de seus 
colaboradores; 

b) Pode ser um diferencial competitivo na seleção de novos diretores; 
c) Contribui para a valorização da profissão de diretor escolar; 

11.1.7. Diante do exposto, fica claro que a oferta de curso e treinamento para candidatos 
ao cargo de diretor escolar é uma iniciativa vantajosa para todos os envolvidos. 
E um investimento que se traduz em melhorias na qualidade do ensino, na gestão 
da escola e na qualidade de vida de toda a comunidade escolar. 

11.1.8. Complementando, com a aprovação da Lei Federal do Novo Fundeb (Lei n° 
14.113/2022), novas perspectivas quanto A. função do Gestor escolar foram 
elencadas. Tão importante quanto a existência do diretor escolar, há a 
necessidade de este agente ser capacitado nos processos burocráticos e 
gerenciais que regem a gestão dos recursos oriundos de programas das mais 
diferentes naturezas. 

11.1.9. Deste modo, dando respaldo a estas necessidades já existentes, o Novo Fundeb 
vincula as questões de eleição de diretores por critérios técnicos de mérito e 
desempenho como condicionalidade para recebimento de complementação 
financeira aos recursos do Fundeb. 

11.1.10. 0 artigo 14 enaltece as condicionalidades para o recebimento da 
complementação VAAR (Valor Aluno Ano Resultado):  

Art.  14. A complementação- VAAR será distribuída às redes públicas de ensino que cumprirem 
as condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores referidos no inciso  III  do caput 

do  art.  50  desta Lei. 

§ 1° As condicionalidades referidas no caput deste artigo contemplarão: 
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I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito 
e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar 
dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho. 

11.1.11. 0 VAAR (Valor Aluno Ano Resultado) torna-se uma complementação 
importante para manutenção e desenvolvimento da educação e o Município de 
Capanema já teve essa complementação no ano de 2023 com valor em torno de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Mais importante que os valores que 
fomentam e financiam a ducação, a prevalência de uma equipe gestora 
capacitada garante educação de qualidade. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor do item foi definido por meio da utilização de preço já praticado por esta 

Administração Pública Municipal, alcançado por meio do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação 110  6/2023 (Contrato n° 227/2023), que se configura 
em execução ou concluído o período de 1 (um) ano, e deve ser usado como 
parâmetro de referência para precificação. 

11.2.2. Dispõe o  art.  38, da LCM 14 22:  

Art.  38 No processo de contrata  çã  para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
o valor estimado será definido, e regra, com base no melhor prego aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetro , adotados de forma combinada ou não: 

I - contrataçeies similares feitas pe a Administração Pública de quaisquer entes federados, em 
execução ou concluídas no perío# o de I (um) ano anterior ci data da pesquisa de pregos, 
inclusive mediante sistema de regi tro de preços, observado o índice de atualização de  preps  
correspondente. 

11.2.3. Assim, verifica-se que o valor do objeto está justo e de acordo ao praticado no 
mercado em contratações semelhantes para públicos-alvo equivalentes. 

11.2.4. A pesquisa de preços foi realizada considerando o preço praticado pelo 
palestrante em contratação semelhante, de objeto de mesma natureza, realizada 
com esta administração. 

11.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.1. Não se aplica. 

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.4.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.4.1.1.A modalidade de  con  ratação por inexigibilidade possui amparo na Lei 
Federal n° 14.133/2021 e na LCM 14/2022, que assim dispõe:  

Art. 74. É  inexigível  a lidi 
de:  

ação quando inviável a competição, em especial nos casos 
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III contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(-) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

(-) 
§ 3° Para fins do disposto no inciso  III  do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado ez plena satisfação do objeto do contrato.  

Art.  98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(-)  
III  - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(-) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

(.) 
§ 3° Para .fins do disposto no inciso  III  do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organiza cão, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

11.5. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.5.1. A empresa INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E TREINAMENTO 

EDUCACIONAL EM GESTÃO PÚBLICA LTDA (CNPJ n. 46.339.580/0001-

47), foi selecionada, pois, tem como professora, DÉBORA JURKÉVICZ DA 
SILVA, que, em virtude de seu amplo conhecimento nas  Areas  a serem 

exploradas no curso de formação, recebeu os olhos atentos dos profissionais do 

quadro educacional da região (oeste e sudoeste do Paraná). 

11.5.2. Débora Jurkévicz da Silva tem um currículo impressionante, que contribuiu 

com o elevado índice de aceitabilidade, note: 

a) Advogada especialista em Direito Educacional; 

b) Consultora e palestrante na área de Educação Pública e Privada; 

c) Assessora jurídica na Undime - Unido dos Dirigentes Municipais de 

Educação do Estado do Paraná; 

d) Graduada em Direito - Faculdade Assis Gurgacz (2012) e Pedagogia, pela 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná (2009); 
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e) Pós-graduada em Direito Educacional pela Faculdade IBRATE (2021); 

1) Pós-graduada em Docência do Ensino Superior, pela Faculdade Assis 
Gurgacz (2012); 

g) Advogada regularmente inscrita nos quadros da Ordem dos Advogados do 

Brasil - Seccional do Paraná n° 82.965; 

h) Professora concursada do município de Cascavel (2011-2020); 

i) Exerceu as funções de Asrssora Técnica da  Camara  de Legislação e Normas 

do Conselho Municipal d Educação de Cascavel (2012/2013); 

j) Coordenadora Pedagógic Municipal, lotada no Setor Pedagógico e Jurídico 

da Secretaria Municipal d Educação de Cascavel (2014/2016); 

k) Assessora de Gabinete dt Secretaria Municipal de Educação de Cascavel 

(2017/2020); 

1) Conselheira do Conselho vIunicipal de Educação de Cascavel (2017/2019), 

representante do Poder Público Municipal. 

11.5.3. Destaca-se a participação em diversas comissões para escolha de diretores 

escolares tanto de escolas como de centros municipais de educação infantil, bem 

como em comissões de est9dos para alterações da legislação que tratam da 

educação pública municipal, onforme currículo lattes em anexo. 

11.5.3.1.Poderdo outros  pale  trantes, de igual formação técnica, participar da 
formação como  pa  estrantes convidados, contudo deverá este ser 
submetido à análise révia do fiscal do contrato e pela SEMEC. 

11.5.4. Em complemento, consta  tab  lhos ja realizados noutros municípios paranaenses 

(Cascavel, Entre Rios do 0 ste, Quatro Pontes), bem como em instituições 

privadas, conforme se infere dos Atestados de Capacidade Técnica inclusos. 

11.5.5. Cabe ressaltar que a empresa desenvolveu trabalhos desta natureza por meio de 

contratos estabelecidos com a tMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 

OESTE DO PARANA, da q  al  o município também é associado (vide notas 

fiscais inclusas (n° 42/2023 e 3/2023). 

11.5.6. Vale destacar que os serviço contratados não necessitam enquadrar-se como 

"natureza singular" requisito da antiga lei 8.666/93, exigindo-se apenas a notória 

especialização do contratado, conforme prescreve o artigo 98, inciso Ill, alínea 

"f" da LCM 14/2022. 

11.5.7. Assim, entende-se como atingida a notória especialização quando um 
profissional tem o reconhecimento em seu âmbito de atuação, dispensando o 
reconhecimento de toda coletividade. 0 professor  Sidney  Bittencourt, com a 
didática que lhe é peculiar, assim discorre acerca da notória especialização: 

"A notoriedade abrange que espectro? (ou seja, o notório especialista é assim 
reconhecido por quem e em que âmbito?). Entendemos que a notoriedade deva ser 
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reconhecida no âmbito de atuação do profissional (ou empresa), isto é, no circulo 

que atua. Não se deve exigir, portanto, o reconhecimento da capacita cão perante 

toda a coletividade, exigindo-se apenas que se trate de profissional destacado e 

respeitado no seio da comunidade de especialistas em que atua. "1  

11.5.8. Ademais, a escolha não foi contingencial. Houve contato com municípios a fim 
de verificar a integridade e responsabilidade do contratado na formação 
destinada aos profissionais da área da educação, conforme exarado na Ata do 

Conselho Municipal de Educação. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Capanema (CNPJ n° 

75.972.760/0001-60), endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2, As Informações Técnicas devem ser solicitadas à SEMEC para Djivan Marcos Eichstaedt ou 
pelo  e-mail  educacao.compras@capanema.pr.gov.br. 

15.3. Mecanismos formais de comunicação. 
15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e 

o Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunido, 
c) Oficio; 

d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
1) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e 

o responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 06 dias do mês de agosto de 2024. 

1  BITTENCOURT,  Sidney.  Nova Lei de Licitações passo a passo: comentado, artigo por artigo, a nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 - Belo Horizonte: Fórum, 2021, p. 513. 
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CARVALHO 

ROMERO 

Assinado de forma digital por 
FELIPE CARVALHO ROMERO 
Dados: 2024.08.06 07:52:34 
-0300' 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  06  O'6 96'2'4  

r.,45v-uCt) ) A-/r-wo‘) 
Tarcis  Henn  ue Sant'Anna 

Fiscal Administrativo Gestor da Contratação 

ania Lindomara K las Machado 
Fiscal Técnico da Contratação 
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der ... Encaminhar Excluir Imprimir Marcar Mais Anterior Próximo 

Re: Solicitação de orçamento - curso para diretores 

De trAggraçao.Fsjugagignal  em 2024-07-01 16:43 

Detalhes 0, Cabeçalhos Texto  simple  

Orçamento Gestão Escolar Capanema assinado.pdf (-219  KB)  

Prezado(a), 

Segue o orçamento solicitado. 

Qualquer dúvida estou à disposição! 

Atenciosamente, 

Equipe Integração Educacional 

O ç.  017  

Em seg., 1 de jul. de 2024 às 16:17, Compras Educação PM Capanema-PR o rtim panema   aggy,bz> escreveu: 

Boa tarde, 

Gostaria de solicitar orçamento referente ao curso e treinamento para for ação de candidatos a diretores mediante INEXIGIBILIDADE de licitação. 

Seguem anexos a solicitação de orçamento e o termo de referência (obse ar especificações do objeto descritas no item 4.1 do termo de 

• referência). 

Agradecemos desde já e nos colocamos inteiramente à disposição para po siveis dúvidas. 

• 
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INTEGRAÇÃO 
i.V.M1 W.A.. I I h. L:Ae 

ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR ESCOLAR À LUZ DA LEGISLAÇÃO O 01 
EDUCACIONAL 

Público Alvo: Professores da Rede Pública Municipal de Ensino inscritos no 
processo de seleção de diretor escolar e/ou interessados no curso 

Carga horária: 40hrs Presencial 

Objetivo: Apresentar o arcabouço legal que embasa a atuação do diretor 
escolar, com ênfase nas atribuições do cargo elencadas no Plano de Cargos do 
município. Atuação em cumprimento a Lei Geral de Proteção de Dados e a 
relação com órgãos de proteção da criança e do adolescente. 

Módulo 1 — Políticas Educacionais e Planejamento; 

Modulo 2 — Conselhos Escolares e APIViF; 

Módulo 3 — Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); 

Módulo 4 — Atribuições do Diretor, Coordenador e Professor 

Módulo 5 — Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educação e 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

Módulo 6 — IDEB e Processos de Aprendizagem 

Módulo 7 — Documentação Escolar 

Módulo 8 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Módulo 9 — Plano de Trabalho: teoria e pratica (elaboração e correção) 

Módulo 10 - Aplicação de Prova Escrita 

Incluído no módulo 10 a elaboração das questões nos termos da legislação 
municipal e a correção das avaliações. 

Palestrante 

Débora Jurkévicz da Silva: Formada em Pedagogia e Direito, especialista em 
docência do ensino superior e direito educacional. Atuo como assessora da 
câmara de legislação e normas do Conselho Municipal de Educação de Cascavel 
(2012-2014) e assessora da Secretaria Municipal de Educação de Cascavel 
(2014.-2020). Sócia fundadora da Integração Assessoria e Treinamento em 
Gestão Pública e Assessora Jurídica da Undime/Parana. 

i451 99974 -328 
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Investimento: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). . 0 1  

Datas: 19 (08 horas), 20 (08 horas), 26 (04 horas) e 27 (08 horas) de Julho, 02 
(04 horas) e 03 (08 horas) de Agosto. 

Validade da proposta: 60 (sessenta dias). 

Certos da atenção, nos colocamos a disposição para expor e esclarecer  
event  as dúvidas da presente proposta. 

• Cdapcavel, 01 de julho de 2024. 
DEBORA Assinado e Forma 

digital por DEBORA 
JURKEVICZ DA JURKEVICZ DA 

SILVA:0558422 SILVA:05584224979 
Dados: 2024.07.01 

4979  
D 

.
eoora rketta -dg°tilva 

Sócia administradora 
Integração Assessoria e Treinamento Educacional em Gestão Pública Ltda 

CNPJ 46.339.580/0001-47 

• taSt 99974e.s28 O consult intent Amati corn 410  Ofttillf irbtegracao O Hua itetwanatas. 608 Santo °none Cascavel/P0 
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CONTRATO 227/023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA INTEGRAÇA0 ASSESSORIA E TREINAMENTO 
EDUCACIONAL EM GESTÃO PUBLICA LTDAXX, PROVENIENTE 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2023. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestayiio de Serviço,  seal  vinculo empregatieio, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do  Parana.  inscrito no CNPJ s..)11 o a' 75.792.760/0001-60. a seguir denominado 

CONTRATANTE. neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado INTEGRAÇAO 
ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ 
46.339.580/0001-47, com sede na RUA ITAQUATIARAS. 608 - CEP: 85806300 - BAIRRO: 
SANTA CRUZ, MUNICÍPIO DE CascaveVPR, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). DEBORA 
JURKEVICZ DA SILVA, CPF N" 055.842.249-79. Telefone:,  e-mail:  djurkevicei,t)hotmail.com>, 
a seguir denominada CONTRATADA, vôtn firmar o presente instrumento nos termos da Lei a" 

14.133/2021, com base no Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n0  6/2023 cuja documentação 

integra este instrumento, mediante as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

1. Cijd1512LAIRI  ME I  ft  PA  DEW  RNAO  PQ  t3,11iTC) 
1.1. CONTRATAÇÃO DE CURSO DE  FORM  AÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A DIRETORES 

NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR: "ATRIBUIÇÕES DO 
DIRETOR ESC'01.. AR A LUZ DA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL" 
Item Càdigo 

do 
produto 
serviço 

Descriydo do produto/serviço - 
.produto 
Marca do Unida 

de de 
medi 
da 

Quant  id  
ade 

Preço 
unitario 

Preço total 

I 66359 CURSO E TREINAMENTO 
PARA CANDIDATOS AOS 
CARGOS DE DIRETOR 
ESCOLAR 

INTEGRA(' A 
0 
ASSESSORIA 
E 
TREINA  MEN  
TO 
EDUCACION 
AL EM 
GEST.k0 
PULICA 
LTDA 

ti -40,0(„) 362,50 14.500,W) 

2. CLAILS_ULLSEGUNDA -DO REOME,  DE 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser forneci 

no termo de retin•C'neia, no instrumento cot 
normas técnicas  apt Ica  ek ao objeto da cor 

USEALAQ DQS StiR \L.K.:05  
)/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 
•ocatOrio, se eabivel, na proposta e de acordo com as 

I ra t aç. AO . 

3. CLAU,SULA TERCEIRA - 
3.1. 0 prazo de vigéacia da presente contratação 

deste instrumento. 

DA CONTRATAÇ 0 
era de 12 (dozo ott'ses, a partir da data da assinatura 

tork.frocrt 
OfXRIA .4.01ktvia A fAVA wittimA 04)10111)ASitVic 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicto na data de 2x 27202.:4 e encerramento em 

27  ow'  21Q4 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto.execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total da contratação é de RS I 4.500,00(Quatorze Mil e Quinhentos Reais). 
Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução  con  trai ual. inclusive tributos .e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas. 
previdenciarios, fiscais e comerciar. incidentes, taxa de administração. materiais de consumo, 
despesas com deslocamento. hospedagem e alimentação. seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. Q1AUSI,JLA TERCEIRA_- DM"  OBRIGAOES DA CONTRATADA, 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e firma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste 
instrumento: 

b) manter-se, durante toda a execução da contrafação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscallratura correspondendo ao valor do  bent  

adquirido,Serviço prestadc% no momento da entrega do .objeto ou no prazo máximo de 2 (dais) 

dias após a. entrega ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 
Comunicar t Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

.da entrega do objeto. prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros. por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas. nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevideneiários. fiscais, 
comerciais. taxas. fretes, seguros, deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

1) no caso de prestaeão de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ónus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objetoiprestação de serviços. 

5.2..Akmao_disposto_nolictmo_de Rdext",tcias.cabc A.Contratada; 
5.1.1.  Realizar atendimento dos usuitrios do Sistema Onico de Saúde. em estrutura compatível 

com a demanda; DEBORA JURKEVICZ 
DA SILVA )021.09..ftk k*-21E4t4 .00V 
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5.1.2. Prestar o Serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a  fun  de atender demanda de Urgência. 
e Emergência de media e alta complexidade, bem como prestar internamento aos easos que 
assim necessitarem; 

5.1.3. Dispor de Médico em tempo integral., sete dias por semana ( incluindo feriados), para 
atendimento na Unidade de Pronto-Atendimento, 

5.1.4. Dispor de Enfermeiro na Unidade deYronto-Atendimento das 18h0Omin  its  00h0Omin. sete 
dias por semana (incluindo feriados). 

5.1.5. Os profissionais da CONTRATAFIA deverão utilizar o sistema eletrónico disponiva 
integrado com o sistema da Secretxtria Municipal de Saúde, para registro de todos os 
atendimentos. com  dados de triagem. evolução de enfermagem. atendimento médico. 
prescrição e encaminhamentos devidamente registrados OU disponibilizar esses dados 
Secretaria Municipal de Saúde. quatuio solicitado. 

5.1.6. Para os pacientes que estão no internamento e aos que serão atendidos na urgência e 
emergência, os materiais ambulatoriais necessários para toda a assistência ao doente ficam 
a cargo da CONTRATADA; 

5.1.7. A manutenção. reposição e aquisição de materiais e equipamentos deverão ser realizados e 
arcados por parte da CONTRATADA; 

5.1.8. Em caso de ausência ou ineficiência do SA.MU, o transporte de pacientes até serviços de 
referência deverá ser realizado com \tcompanhamento de profissional da CONTRATADA 
(se necessário): 

5.1.9. Comunicar óbitos fetais, iniantis e de gestantesiptiétperas em 24 horas; 
5.1.10. Realização de exames de RX, laboratoriais. Ultrassonografia, endoscopia e 

eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situações de urgência, emeq,!ência e 
internamento, sem custos adicionais para o Município ou cobrança do paciente; 

5.1.11. A CONTRATADA deverá prestar cs serviços ininterruptamente, vedada a concessão de 
férias coletivas em que o pronto-atendimento 24h tique fechado ou que gestanies e recém-
nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente a outros Municípios por talta de 
vários  pro  tissionais ao mesmo  temp();  

5.1.1.2. Realização de cirurgias eletivas  en  suas dependências.  corn  materiais cirúrgicos e 
intraestrutura completa e própria  pan  a suas realizações, conforme acordo celebrado com a 
Secretaria Municipal de Saúde: 

5.1.13. Aos pacientes que tem direito à  acorn  lanhante garantido por Lei, deverá ser disponibilizado 
refeições e acomodação em cama ou poltrona reclinável para descanso; 

5.3. Além das obrigações acima elencadas, a prestação de serviços devera estar em conformidade  

coin  as normas técnicas vigentes, sem prejuízo para os destinatámmos dos serviços Usuários do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e para o Municipio de Capanema. 
5.4. Durante a prestação dos serviços os profi,ssionais deverão agir de acordo  coin  o especificado a 
seguir. sem prejuízos de outras obrigações que sejam inerentes à sua função: 

5.4.1. Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os e 
ministrando tratamentos para as diversas patologias. aplicando métodos da medicina aceitos 
reconhecidos cientificamente, seguindo o piano terapêutico e protocolos detinidos; registrar em 
prontuário do paciente. o diagnostico, tratamento e evolução da doença; 

5.4.2. Acompanhar pacientes em seus exames internamente; 
5.4.3. Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu plantão; 

DEBORA JURKEVICZ 
DA,S1LVA  
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5.4.4. Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; emitir 

atestados diversos, laudos e pareceres. para atender a determinações legais: 
Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de vigilância em 

saúde. visando garantir a qualidade dos serviços prestados. 
5.4.6. Atuar com ética, respeito e humanização no atendimento ao paciente. 

6. CLAUSULA QUARTA -  OAS  OBRgiAgOES DA (70NT1tATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação: 

b) Verificar minuciosamente, no prazo lixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente  corn  as especificações constantes no processo. para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTO 
Em se tratando de forn..::. ,A.:rviço de forma única. o pagamento  sera  

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de forneciolcnto produto - prestavao (te serviço de forma parcelada. o pagamento 
será efetuado. de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de i<q-qo;- 1,1114;°W0 prochaw'prcstaçao de ei:'-viço de forma continua, o pagamento 

será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada. 

mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia Ora do mis subsequente  it  entrega dos produtos, 

desde  clue  a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa 
ate o 1" (primeiro) dia 661 de cada mês. 

7.3.1. C.) pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado - no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/Serviços, o qual será emitido ate o 5" (quinto) dia  fail  de coda 
mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem .Bancária de Crédito. mediante depósito em conta 
corrente. na  :q!CtIcia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada,  on  por meio do sistema 
de pagam  co  tu PIX. ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada exprc:,•-;amente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento. 
em especial a cobrança banearia, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções administrativas ca.biveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao S1CAF. para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF. a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 1.0 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

DEBORA JURKEV1CZ ===; 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ti contratação, 
ou, ainda, circunsuincia que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente ate que 

Contratada providencie as medidas sane4doras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-
se-ii  após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Cams  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte 
da adjudicatária e havera, em deco-rencia. suspensão do prazo de pagamento. ate que o 
problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamer to o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses. 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7,8,1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços;  on  

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em 
divida ativa em nome da Contrata da, não impugnados. 

7.9. A Contratada regulannente optante .pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
123/06, não safrerti a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. 'No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 
meio de documento oficial de que frrz jus  au  tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas eiou 
indenizaçaes devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo 

administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa. com  os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.11. E vedado á Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE no • se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de eontratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratários 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM IxNx  VP  
EM =, Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
1 = Índice de utualização financeira,  valet  lado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
365  

N Número de dias entre a( ata limite prevista paru o pagamento e a data do efetivo 
pagamentos  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSUL4 SÉTIMA DOTIWik0 f:.)RÇAIvIENTAILIA 
4suov44,1•10.,48*.sip. • 
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8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exereicio, na dotação abaixo discriminada: 

Natureza da Exercici Conta Funcional programatioa l'onie de Grupo da fontc 
0 da 
despesa 

da 
despesa 

rec ii S  despcsa 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.48.00 Do Ixereiclo 

9. CLAUSIJLA NQNA DAYISCALIZAÇA0 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes tia presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo  dc  referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciéncia à Administração. 

9.2.  A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vicios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas com a execução da 
contratação. indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização (litS faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos  it  autoridade competente para as providacias cabiveis. 

10. CLAUSULA  DÉCIMA  DAS   ALTER  AÇÕES E DO REAJUSTE.; 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contrat,R:lo reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n" 14,133. de 2021. permitindo-se 8 revisão contratual periúdica, cumpridos  

QS  requisitos legais.  
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigacia 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa a prorrogação. respeitar-se-ii  o indice 1PCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLÁUSULA  aC1i9 'AIRDIELEA.:12.A.SJAPAAMILS :___ELAMENTO 
DALIONTRA TA Ç AO 
1 1. 1.  Constituem motivo para a extinçãoicancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento. especificações 
prevista .  no termo de referência. cr.onogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
reizacia; 

b) (lesatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

e) alteração social ou modificação da finalidade ou  .(la  estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de fluência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada: 

e) caso fortuito ou força maior, regularniente comprovados. impeditivos da execução da 
contratação; 

razões de interesse público. justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante;  

tit* Am slxv0. OM. kria4W1 lay4 
was p...66 
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g) não eumprimemo das obrigações relativas i reserva de cargos prevista em lei,  bent  como em 
outras normas específicas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz: 

h) a paralisaçâo do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação ã Administração: 

i) a subcontratação parcial dos serviços.  seal  que haja prévia aquiescência da Administração: 
j) o cometimemo reiterado de faltas na execução da contratação. anotadas pela fiscalização. 

11.2. A. contratada terá direito à extinçãolcancelz  memo  da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração,  :lo  objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato  akin  do limite permitido no  art,  125 do Lei n" 14.133. de 2021: 
b) suspensão de execução da contratação,  raw  ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
e) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas: 

d) atraso superior a 2 (dais) meses. contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos  Oki  de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso  decor=  de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação. devidamente motivada •nos autos,  sera  precedida .de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contrataçâo  or  ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem qu: haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente compro ados que  homer  sofrido. tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execuçãa da contratação. até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento th contratação à Contratada  seal  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio ektrõnico. e o mu de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município. juntando-sc comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extimAalcancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada. mediante inst tunento  habit  protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das .azôes da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuizo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada. subsidiariamente. pelas disposições da Lei 
14.133. de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12, - IX) R 13 N TO DO  °BET°  DA CONTRATAVAQ 
12.1. Quando a entrega do produto for realizadaiprestação do serviço for canela ida. cabera 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação. 
qual verificara o produtotserviço e confeccionará um termo de recebimento provisório. 
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identificando o produto/serviço. cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitaçao. fornecendo  ulna  cópia do documento 

CONTRATADA. 
12.1.1.  Em havendo fornecimentoiprestação do objeto em diversas unidades dikremes da lotação do 

fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização-  do recebimento 

provisório do objeto. 
12.1.2. junta  men  te com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 

acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente. nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2.  Após o recebimento provisório. o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento. formada por três servidores efètivos, realizará, no prazo de ate 15 (quinze) dias, 
a  liquidação da despesa, isto é. a verificação da compatibilidade do objeto da contratação  corn  

as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo orgão interessado, 
para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação.  as 

quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle interno ou do Departamento 
de Compras do Municipio ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente cm 
meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação. por meio de servidor(es) 
pablico(s) competente. acompanhado(s) do(s) profissional( is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar 
a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir. as suas expensas. no todo ou em pane, o objeto da. 
contratação em que se verificarem vieios. defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade. 
quantidade ou aparência. cabendo á fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o termo de 
referência e a solicitação do orgâo interessado, dentro do prazo de  24 (vinte  e quatro)  horns,  
contado da notificação enviada pelo Município.  sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob SIM responsabilidade todos os custos da operação de 
trocairefazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências.  sera  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo. em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendéricias verificadas e o produto substituido/servieo refeito, para. posterior emissão 
de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-
corno realizado. consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde 

que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal à Secretaria 'Municipal 
de Finanças do Município. 

12.8. C) recebimento definnivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA. em qualquer 
época. das garantias concedidas e dam responsabilidades assumidas nesta contratação e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n" 10.40612002 e C'odigo de Defesa do (onsumidor). 

,A.1".1oft 
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12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá cr encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização Pdministrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto  du  eontratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no  term()  de referência. , somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento cm que for entregue o restante. 

13. (j.,,misuLA  DtamA  TERCEIRA -  OAS  UNIFRAOES E  OAS  SANCOES 
.ADMINISIRATIYAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b.) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano á Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A, inexecução total do forneeinunto do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
I) ensejar O retardamento do fornecimento d).objeto/prestação dos serviços sem motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1) praticar atos ilícitos  coin  vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5" da Lei IV 12,846.42013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável  pelts  infrações administrativas previstas neste documento  elan  na 
Lei o" 1.4.133. de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa: 
.c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública: 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de  pr  )grama de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155  it  1(3. da Lei n" 14.133. de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fomecimentolprestação, isor 
hora de atraso na entrego:prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produtolprestação dos serviços em dias.,  

sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de tOrnecimentaprestação. por 

dia de atraso na entregalirestayao; 
e) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços. 

será de  at*  10% (dez por cento) do va  or  previsto na requisição de fornecimento/prestação, 
ne40f4A JRIFVCZ • 
tIA SILVA 41"'W 
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pelt)  descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alinea "b" 

acima. 
d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação. por infração a qualquer clausula ou condição deste instrumento, ou do 
instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a".  "b" e "e" acima. aplicada em dobro 

na reinci(ência; 
e) multi' de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento. 

no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado 
por culpa da ('ontratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis: 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no  subitem 4.1  desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5.  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo. em que seja assegurado ao 
licitante o contradítório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n" 
9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade.. 

13.8.  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de  30 (irinta)  dins.  a contar 
da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10.  As sanções aqui previstas sào independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas. cumulativamente, sem preMizo de outras medidas cabíveis. 

14. CI,ÇJSULA DOMA  QUA  ItT,A MEDIDAS ACAUTELADORM 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n* 9.784. de 1999. a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como orma de prevemr a 
ocorrência de dano de diticil ou impossível reparação, 

15. CLIkUSUlaiAKINIA QUiNTA - DOS CASOS QM1SSO$ 
15.1. Os casos omissos ou situações não expi icitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convoentório. se  cabível. serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições 
contidas na Lei n" 8.078. de 1990 -  Código de Defesado.Consumidor, na Lei n" 14.133. de 2021, 
na Lei n" 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais que iizcm parte integrante deste documento. independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestaçâo previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito  public°,  aplicando-lhes. supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. na Ibrma do  art.  89, da Lei n" 14.133/2021. 

16. (II ,ALTSLUADELIN1A,S EX'1A-11\ 11A1JLITAÇÃO 
OE BORA 
IORKENACZ   
SILVA 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigéncia da contratação, em compatibilidade  
coin  as obrigações a.sumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA ptamA st-rolik  - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsaivel pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. A contratada é resnonsAvel  Tor  danqs causados por  nil()  do próprio hospital  (ex,:  

falha da segurança. intoxicacito alimentar, infecção hospitalar  etc.),  porftções e 
omissões de todos os seus ‘,..uncionários e profissionais, celetistas. parceiros, 
terceirizados ou  coin  qualqurr vinculo com o Hospital, bem como por danos 
causados por médicos que possuam ou não  alum')  vinculo com o Hospital. 

17.1.2. 4e por qualquer motivo a Administrasão munieipal vier :4_ ser demandada  ern  ittizo  
pot terceiros, çiuj razão do fbruecimento do produtotprestação do servico ora 
contratado, o Municipio irá se ptilizar do instituto da denunciação tla  tide,  

oportimidade  Val  que a Contratada irá se responsabilizar exclusivinente por 
eventuais indenizac5es qtabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município isenta ido esle de qualauer responsabilidade, sob pena de 
aplicação das sanções administrativas contidas note instrumento. 

17.1.3. Em havendo necessidade de reksarcimento de dano causado pela Contratada ao 
Município ou a terceiro, o  Mt  nicipio poderá realizar a retenção dos pagamentos 
mensais devidos à t:.ontratada, de .% endo esta manter a prestacão dos serviços ora  
contratados. caso o Municipio arquç com eventuaiYi indenizações ou  sutra  
diretamente o dano.  

Na hipótese do disposto no subitei 17.1.3  sr  itouticiente para cobrir o dano causado 
ao Ninnicipio  out  a 1ercçiro a Contratada renuncia no direito da 
impenhorabilidade de verbas do SUS destinadas ao pagamento de verbos 
destinadas aos plantões realizados pelos  medicos  que sejam sócios eiou  
pdministradores do Hospital, 

17.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais nu 
execução desta Contratação. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes do fornecimentD dos produtos/prestação dos serviços. 

18. U.,Átj.51,)1..A  DI:.:CIALIDETAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A publicação resumida deste instrumento n Diário Oficial do Municipio serii providenciada pelo 

Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
1'ranspari3ncia do Municipio, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

19. CLAI ISULA DIMIA NONA  - FORO 
19.1. As questões decorrentes do  presence  instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e jtidgadas na .Justiça Estadual, na Comarca de Capanema- 
PR• . DUSMA MMEYKZ 4.4  .4  as44.4  (1) 

1,/.0.61..  OA  9iI.Va  
SUVA .4. A A,V1A '10S. inrc 
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assim. foi lavrado o presente instrumento. que vai assinado pelo Excelentissimo Prefeito Municipal, 
o Senhor  Americo  Bellé. e pelo( a Sr.(a)  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 

dia(s) do més de julho de 2023 

DEBORA Assinado de forma digital 
por DEBORA ,JURKEVICZ 

JURKEVICZ DA  DA SILVA 
Dados: 2023.09.20 

SILVA  

ANIERi.co 
PREFEITO NIUNICIPAL 

DEBORA JURK  EVIL/.  DA SILVA  
Represent  ante Legal 

INTEGRACAO :‘SSESSORIA E 
TREINAMENTO EDUCACIONAL EM 

GES1A0 PLBLICA LTDA 
Empresa 

_ 
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INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTAO 
PUBLICA LTDA 

CNPJ: 46.339.580/0001-47 

ITAQUATIARAS - , 608 

CEP: 85.806-300 - Bairro: SANTA CRUZ 

Município: CASCAVEL - PARANÁ 

Insc. Municipal: 630035878 - Insc. Estadual: 

Email:  djurkevicz@F  otmail.com  

Telefone: 99962-2633 - Celular: (45) 9974-3289 

Número da NFS-e 
43 

Situação 
Emitida 

,---- 

r, . ,.- 
' 

• ° 

Autenticidade 

Tipo  

Preenchido 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 

ESTADO DO PARANÁ 
MUN CfP10 DE CASCAVEL 

' SECRE:TARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

7493 7386 8920 

11111111111111111111111111111 

4633 
Identificador 
9580 2024 0619 0620 2327 

111111111 

4845 

Data Fato Gerador 

19/06/2023 
Data/Hora Emissão 

19/06/2023 23:18 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Nome Fantasia 

AMOP 

Nome/Razão Social 

AMOP ASSOCIACP.0 DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANA 

CPF/CNPJ 

75.907.576/0001-36 

Endereço 

PERNAMBUCO 

Número 

1936 
Complemento 

 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

85.810-021 
'Cidade - Estado 

Cascavel - PR 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Serviço 
1724 

Descrição do Serviçc: 
Formação candidato; 

Local Prestação 
7493 

(as) a diretores da 

Alfquota 
$A1I'l H NACIONAL 

rede municipal de 

Situação Trib. 
TI 

ensino de  Sao  Miguel 

Valor Serviço 
10.600,00 

do Iguaçu "atribuições 

Desc. Incondic. Valor Dedução Valor ISS 
0,00 0,00 SIMPLES NACIONAL 

do diretor escolar a luz da legislação educacional" 

Valor Total 
10.600,00 

Desc. Incondicional 
0,00 

Dedução 
0,00 

Base de Calculo 
10.600,00 

ISSQN 
SIMPLES NACIONAL 

ISSRF 
0,00 

IR 
0,00 

INSS 
0,00 

CSLL 
0,00 

COFINS 
0,00 

PIS 
0,00 

Outras Retenções 
0,00 

Total Trib. Federais 
0,00 

Desc. Condicional 
0,00 

Valor Liquido 
10.600,00 

Descrição dos subite as da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03 

1724 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres 

Legenda do Local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras Informações 

TI - Tributada Integralmente 

(1724) Serviço tributado no município do prestador 

Contribuinte enquad  -ado  como Simples - Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo 

Autorização para em,ssão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 3133/2022 de 06/07/2022 

A veracidade das infcrmações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no  site:  
https://cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e  

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 

Valor aproximado do; tributos: Federais R$1.425,70 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), 
Decreto 8.264/2014- FONTE IBPT 

Modelo aprovado pelo DECRETO N2  9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

14:10:10 

17/07/2023 

Municipais R$415,52 (3,92%), com base na Lei 12.741/2012 e no 

1 / 1 
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INTEGRACAO ASSE iSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTAO 
PUBLICA LTDA 

CNPJ: 46.339.580/C001-47 

ITAQUATIARAS - , 608 

CEP: 85.806-300 - Bairro: SANTA CRUZ 
 

Município: CASCAVIEL - PARANÁ  

Insc. Municipal: 63(1035878 - lnsc. Estadual: 

Email:  djurkevicz@hotmail.com  

Telefone: 99962-2633 - Celular: (45) 9974-3289 

Número da NFS-e 
42 

Situação 
Emitida Eli'.6.4' 

'• •;N:r4.4. -:- 

Tipo  

Preenchido 
Autenticidade 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

1111 

7493 

Ill 

7386 

1111  

8920 

Hill  

4633 

1111 

9580 
Identificador 

2024 

Ill 

0619 

Ill 

0620 

1111 

2327 

MIN 

3641 

Ill 

Data Fato Gerador 

19/06/2023 

Data/Hora Emissão 

19/06/2023 23:16 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Nome Fantasia 

AMOP 

Nome/Razão Social 

AMOP ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANA 

CPF/CNPJ 

75.907.576/0001-36 

Endereço 

PERNAMBUCO 

Número 

1936 
Complemento 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

85.810-021 

Cidade - Estado 

Cascavel - PR 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Serviço 
1724 

Descrição do Serviçc: 
Formação candidato; 

Local Prestação 
7493 

(as) a diretores da 

Aliquota 
SIMPLES NACIONAL 

rede municipal de 

Situação Trib. 
TI 

ensino de Terra Roxa 

Valor Serviço 
10.050,00 

"atribuições do diretor 

Desc. Incondic. 
0,00 

escolar a luz da 

Valor Dedução 
0,00 

legislação educacional" 

Valor ISS 
SIMPLES NACIONAL 

Valor Tota 
10.050,00 

Desc. Incondicional 
0,00 

Dedução 
0,00 

Base de Calculo 
10.050,00 

ISSQN 
SIMPLES NACIONAL 

ISSRF 
0,00 

IR 
0,00 

INSS 
0,00 

CSLL 
0,00 

COFINS 
0,00 

PIS 
0,00 

Outras Retenções 
0,00 

Total Trib. 
0,00 

Federais Desc. Condicional 
0,00 

Valor Liquido 
10.050,00 

Descrição dos subitels da Listado Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03 

1724 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres 

Legenda do Local de Prestação do Serviço 

7493 Cascavel 

Outras Informações 

TI - Tributada Integralmente 

(1724) Serviço tributado no município do prestador 

Contribuinte enquad  -ado  como Simples - Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo 

Autorização para em ssão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 3133/2022 de 06/07/2022 

A veracidade das infcrmações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no  site:  
https://cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticida  

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Presta  

Valor aproximado do; tributos: Federais R$1.351,72 (13,45%), Estaduais R$0,00 ( 
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT 

Modelo aprovado pelo DECRETO N2  9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010. 

14:10:10 

e-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e 

or:  17/07/2023 

,00%), Municipais R$393,96 (3,92%), com base na Lei 12.741/2012 e no 

1 / 1 



about:blank 17/07/24, 17:04 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

10/05/2022 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

46.339.580/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

ME 

s e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposigtie 
85.50-3-02 -Atividades de apoio A educação, exceto caixas escolares 

NÚMERO 

608 
LOGRADOURO 

R ITAQUATIARAS 

UF 

PR  
CEP 

85.806-300 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ  
MUNIC.P10 

CASCAVEL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DJURKEVICZ@HOTN AIL.COM  
TELEFONE 

(45) 9974-3289/ (0000) 0000-0000 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/05/2022 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/07/2024 às 17:04:26 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

03,1  

about:blank 1/1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMPLEMENTO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL SITUAÇÃO ESPECIAL 

NOME EMPRESARIAL 

INTEGRACAO ASSE SSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

114.1  206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTAO PUBLICA 

LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: I 

DEBORA JURKEVICZ DA SILVA, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, advogada, nascido(a) em 
11/02/1988, n° do CPF 055,842.249-79, residente e domiciliada na cidade de Cascavel - PR, na RUA Itaquatiaras, n° 
608, Santa Cruz, CEP: 85806-300; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade adotará como nome empresarial:INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM 
GESTAO PUI3LICA LTDA. 

CLAUSULA II - DA SEDE  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade tara sua sede no seguinte endereço: RUA ITAOUATIARAS, n° 608, SANTA CRUZ, Cascavel - PR, CEP: 
85806300. 

CLAUSULA  III  - DO OBJETO SOCIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES, ATIVIDADES DE GESTÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
PRESTADOS AO SISTEMA E AO PROCESSO EDUCACIONAL EM MATÉRIAS DE PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO, CONTROLE, FINANÇAS, SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL, ATIVIDADES DE 
ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE FEIRAS, LEILOES, CONGRESSOS, CONVENÇÕES, CONFERÊNCIAS E 
EXPOSIÇÕES COMERCIAIS E PROFISSIONAIS, INCLUINDO OU NÃO 0 FORNECIMENTO DE PESSOAL PARA 
OPERAR A 1\IFRA-ESTRUTURA DOS LUGARES ONDE OCORREM ESSES EVENTOS E PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADES DE APOIO 
EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, ATIVIDADES DE GESTÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, 
ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA PRESTADOS AO SISTEMA E AO PROCESSO EDUCACIONAL EM MATÉRIAS DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, CONTROLE, FINANÇAS, SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL, 
ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE FEIRAS, LEILÕES, CONGRESSOS, CONVENÇÕES, 
CONFERÊNCIAS E EXPOSIÇÕES COMERCIAIS E PROFISSIONAIS, INCLUINDO OU NÃO 0 FORNECIMENTO 
DE PESSOAL PARA OPERAR A INFRA-ESTRUTURA DOS LUGARES ONDE OCORREM ESSES EVENTOS E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE N° 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE N° 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE NI 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,  III,  F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciara suas atividades em 09/05/2022 e seu prazo de duração  sera  por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL  (ART.  997,  III  e IV e  ART.  1.052 e 1.055,  CC)  
0 capital  sera  de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, formado  ,or  R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais 
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Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ 0/0  

DEBORA JURKEVICZ DA SILVA 10000 10.000,00 100,00 

TOTAL: 10000 10.000,00 100,00 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI; 1.013, 1.015; 1.064,  CC)  
A administração da sociedade será exercida pelo sócioDEBORA JURKEVICZ DA SILVA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  (art.  1.011, § 1°  CC  e  art.  37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de  pro  labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio. 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA' umnFAilta 3 de 4 

UNIPESSOAL NI. 037 
INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTAO PUBLICA 

LTDA 

integralizagdc do capital social.  

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Mic oempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qu lc:per das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42  do  art.  
3' da mencionada lei.  (art.  32, I,  LC  n2  123, de 2006) 

CLAUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem n em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que  sera  destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do  Parana.  

Cascavel - PR, 09 de maio de 2022 

DEBORA JURKEVICZ DA SILVA 
Sócio/Administrador 

• 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM 

GESTAO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05584224979 DEBORA JURKEVICZ DA SILVA 

08365990989 JULIANA FERREIRA JAINES 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/05/2022 17:54 SOB N 41210734144. 
PROTOCOLO: 222978554 DE 10/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205920728. CNPJ DA SEDE: 46339580000147. 
NIRE: 41210734144. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/05/2022. 
INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PUBLICA 

JUCEPAR  LTDA 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 



[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Nome: 16542690 - INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTAO PUBLICA 

CEP: 85.806-300  

Estado:  Parana  

LTDA 
CNPJ/CPF: 46.339.580/0001-47 

Endereço: RUA ITAQUATIARAS, 608 

Complemento: 

Bairro: SANTA CRUZ 

Cidade: Cascavel 

[ REQUERENTE] 

16542690 

IIVTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTAO PUBLICA LTDA 

46.339.580/0001-47 

Código: 

Nome/Razão: 

CNPJ/CPF: 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

j) CERTIDÃO POSITIVA DE  DEBIT  S COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N°94511/2024 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE]  

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certi ião compreende todos os débitos imobiliário 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças d 

Urbano — IPTU, imposto sobre a Transmissão de Bens Imóve 

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secr 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Li 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta munici 

e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida 

Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

s — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

taria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — 

enga Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

alidade. 

  

Conforme disposto no  art.  108 do Código Tributário Municipal e no  art.  206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou com 

ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

reendido nesta certidão. 

  

Cascavel, 18 de junho de 2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/#1/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-000-XYHYVHXFLPFSMO-4 

Rua  Paraná,  5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  

t_ _ 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná O 0 4 i) 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033348618-51 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 46.339.580/0001-47 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/08/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www,fazenda.pLgov.br  

Pagine 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública '23/04/2024 16:11:32) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELA VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E h1/4  DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTAO PUBLICA 
LTDA 
CNPJ: 4, 3.339.580/0001-47 

Ressakiado o direito de a Fazenda Nacioifial cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identi cado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscr gões em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuracoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn. ov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida t s 08:26:06 do dia 21/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida  at  19/08/2024. 
Código de controle da certidão: CF2E.CCCF.4435.1375B 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Voltar Imprimi( 

prova contra cobrança de quaisquer 
u encargos devidos, decorrentes das 

0 presente Certificado não servirá de 
débitos referentes a contribuições e/c 
obrigações com o FGTS. 

5834439233 Certificação Número: 202407242033 

13:42 Informação obtida em 06/08/2024 08: 

06/08/24, 08:14 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.qcv.br/consultacrf/pages/consultaEmpreqadorisf 1/1 

CA I471 A  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

C ertificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

46.339.580/0001-47 

INTEGRACAO ASSES E TREIr 

R ITAQUATIARAS 608 / SAN1 

EDUC EM GESTAO PUBLICA LTDA 

4 CRUZ / CASCAVEL / PR / 85806-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso  di  
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
acrma identificada encontra-se em s 
Ga rantia do Tempo de Servico - FGTS. 

atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
certifica que, nesta data, a empresa 

ituação regular perante o Fundo de 

Validade:24/07/2024 a 22/08/2024 

A utilização deste Certificado para os fi 
a \,erificagão de autenticidade no  site  d 

Is previstos em Lei esta condicionada 
b Caixa: www.caixa.gov.br  
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PODER Er)TCLAR TO 
JUST1Ç1 DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTAO 
PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 46.339.580/0001-47 
Certidão n°: 10770281/2024 
Expedição: 16/02/2024, As 10:36:20 
Validade: 14/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INTEGRACAO 
GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E 
46.339.580/0001-47, NÃO CONSTA 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos 
das Leis do Trabalho, acrescen 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 

AS ESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM 
FILAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
como inadimplente no Banco Nacional de 

rts. 642-A e 883-A da Consolidação 
ados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
a CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceLtação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

Superior do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedor 
necessários A identificação 
inadimplentes perante a Justig 
estabelecidas em sentença conde 
acordos judiciais trabalhist 
recolhimentos previdenciári  

s Trabalhistas constam os dados 
as pessoas naturais e jurídicas 
do Trabalho quanto As obrigações 

atória transitada em julgado ou em 
s, inclusive no concernente aos 

a honorários, a custas, a OS, 

decorrentes 
Público do 

emolumentos ou a recolhimentos eterminados em lei; ou 
de execução de acordos firmad s perante o Ministério 
Trabal'ao, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 
disposição legal, contiver força executiva. 

idas 

que, por 



..,MRMIP., my,  
RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 

Sua autenticidade pode ser confinnada no endereco 
•chtto://www.seroro.aov.briassinader-digital> 

0 c• h)  04,1 ,  
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 

PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

TJPR RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFICIO DO  FORUM  - CEP 85805-036 

FONE: (45) 3326-4479 CNPJ: 00.322.048/0001-16 

e 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timátheo Taborda, Oficial Designado do Oficio do 
DistribJidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ: 

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM 
localizadas ações de FALENCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei n° 11.101/2005), em face 
de: 

INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CNPJ: 46.339.580/0001-47 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANA, ao(s) 26 dia(s) do más de abril do ano de 2024. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.  

Bel. Rodrigo Tim6theo Taborda  
Oficial  Titular 

O 

O 000000 009733  

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 38,16 
A presente Certidão Negativa somente tiara validade  corn  o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor. 
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Endereço para acessar este  CV:  http://tattes.cnpq.br15828336477698444  

Última atualiza0o do curriculo em 30/0612022 

Resumo informado pelo autor 

Advogada especialista em Direito Educacional. Consultora e Palestrante na área de Educação Pública e Privada. Atua como assessora jurídica na Undime - União dos 

Dirigentes Municipais de Educação do Estado do Paraná. Possui graduação em Direito - Faculdade Assis Gurgacz (2012) e Pedagogia, pela Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná (2009). Pós-graduada em Direito Educacional pela Faculdade IBRATE (2021). Pós-graduada em Docência do Ensino Superior, pela Faculdade Assis Gurgacz (2012). 

Advogada regularmente inscrita nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Paraná no 82.965. Sócia da empresa Integração Assessoria e Treinamento 

Educacional em Gestão Pública que atua na área de consultoria, capacitação e treinamento na área de Direito Educacional. Professora concursada do município de Cascavel 

(2011-2020) exerceu as funções de Assessora Técnica da Câmara de Legislação e Normas do Conselho Municipal de Educação de Cascavel (2012/2013), Coordenadora 

Pedagógica Municipal, lotada no Setor Pedagógico e Jurídico da Secretaria Municipal de Educação de Cascavel (2014/2016) e Assessora de Gabinete da Secretaria Municipal 

de Educação de Cascavel (2017/2020), Conselheira do Conselho Municipal de Educação de Cascavel (2017/2019) representante do Poder Público Municipal. Advogada e 

sócia da empresa JurkeviczePassian Advogados Associados (2020/2022). 

(Texto informado pelo autor) 

Nome civil 

Nome Debora Jurkevicz  da  Suva  

Dados pessoais 

 

 

Filiação ADEMIR MEIRA DA SILVA e THEREZA JURKEVICZ DA SILVA 
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Nascimento 11102/1988 - Cascavel/PR - Brasil 

Carteira de 98640924 SSP - PR - 26/06/2003 
Identidade 

CPF 055.842,249-79  

Endereço 
residencial 

Rua Itaquatiaras 
Santa Cruz - Cascavel 
85806300, PR - Brasil 
Telefone: 45 999743289 

Endereço 
eletrônico  E-mail  para contato: djurkevicz@hotmail.com  

Formação acadêmicaititulação 

2019 Especialização em Direito Educacional. 
Faculdade de Tecnologia Ibrate. FAITEC, Curitiba. Brasil 

2011 - 2012 Especialização em DOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR. 
Centro Universitário Assis Gurgacz,  FAG,  Cascavel, Brasil 
Titulo: Pratica Docente 

2011 -2015 Graduação em DIREITO. 
Centro Universitário Assis Gurgacz,  FAG,  Cascavel, Brasil 
Título: Política Nacional de Resíduos Sólidos: Principio da Responsabilidade Compartilhada e Logística 
Reversa 
Orientador: Adriane Nogueira Fauth 

2006 - 2009 Graduação em Pedagogia. 
Universidade Estadual do Oeste do  Parana,  UNIOESTE, Cascavel, Brasil 

Formação complementar 

2013 -2013 Curso de curta duração em Introdução ao Orçamento Público. (Carga horária: 40h). 
Senado Federal;  SENADO,  Brasilia,  Brasil 

2012 - 2012 Curso de  curia  duração em Competências Básicas Programa Formação pela Escola. (Carga horária: 
40h). 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional. FNDE.  Brasilia,  Brasil 

2012 - 2012 Curso de curta duração em DISSEMINADORES DE EDUCAÇÃO FISCAL. (Carga horária: 160h). 
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDARIA - ESAF, EAFE_FORN,  Brasilia,  Brasil 

2006 - 2007 Pedagogia. . (Carga horária: 120h). 
Universidade Estadual do Oeste do  Parana,  UNIOESTE, Cascavel, Brasil 

2006 - 2006 Pedagogia.. (Carga horária: 64h). 
Universidade Estadual do Oeste do  Parana.  UNIOESTE, Cascavel, Brasil 

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_impcv.trata  
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Atuação profissional 

1. União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do  Parana  - UNDIME 

Vinculo 
institucional 

2021 - Atual Vinculo: Prestador de Serviços Enquadramento funcional: Assessora Jurídica, Regime: Parcial 

2. Autônomo AUTÔNOMO 

Vinculo 
institucional 

2020 - Atual Vínculo: Autônomo Enquadramento funcional: Advogada, Regime: Parcial 

3. Prefeitura Municipal de Cascavel - PMC 

Vinculo 
institucional 

2017 - 2020 Vinculo: Servidor público , Enquadramento funcional: assessora de gabinete Carga horária: 40, Regime: 
Integral 

2014 - 2016 Vínculo: Servidor público Enquadramento funcional: Coordenadora Pedagógica Municipal - Jurídico,, 
Carga horária: 40, Regime: Integral 

2012 - 2013 Vincula: Servidor público , Enquadramento funcional: assessora técnica - Câmara de Legislação , Carga 
horária: 40. Regime: Integral 

2011 -2012 Vinculo: Empregado Enquadramento funcional: PROFESSOR. Regime: Parcial 

Atividades 

02/2019 - 06/2019 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comissão de Seleção Chamamento Público 

Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação . Decreto 14.639/2019 

09/2018 - 12/2018 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comissão de Seleção Chamamento Público 
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Especificação: 
Representante da Secretaria Iviunicipai de Educação Decreto 14.401/2018 

06/2018 - 06/2019 Conselhos. Comissões e Consultoria, CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASCAVEL 

Especificação: 
Titular Representante da Secretaria Municipal de Educação Decreto 14.262/2018 

04/2018 - 07/2018 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comissão de Seleção Chamamento Público 

Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação Decreto 14.135/20/8 

04/2018 - 08/2018 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comissão de Seleção Chamamento Público 

Especificação: 
Decreto 1136/2018 Representante da Secretaria Municipal de Educação 

04/2018 - 06/2019 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comitê Municipal do Transporte Escolar 

Especificação: 
Suplente Representante da Secretaria Municipal de Educação Decreto 14.160/2018 

02/2018 - 03/2018 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comissão de Estudos reelaboração Lei de Eleição de Diretores 

Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Portaria 21/2018 GAB/SEMED 

11/2017 - 02/2018 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comissão de Seleção Chamamento Público 

 

 

Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação Decreto 13.894/2017 

09/2017 - 02/2018 Conselhos, Comissões e Consultoria, COMISSAO DE ESTUDOS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO 

Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação Portaria 134/2017 GAB/SEMED 

04/2017 - 05/2018 Conselhos, Comissões e Consultoria, CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASCAVEL 

Especificação: 
Suplente Representante da Secretaria Municipal e Educação. Decreto 13.752 

04/2016 - 06/2016 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comissão Julgadora do I Concurso de Desenho e Poesia 

Especificação: 
Representante do Setor Jurídico, Portaria 35/2016 GAB/SEMED 

11/2015 - 11/2016 Conselhos, Comissões e Consultoria, CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS - COMAD 

Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação Decreto 12.621/2015 

11/2015 - 11/2016 Conselhos, Comissões e Consultoria, COMITÊ LOCAL DE GESTÃO DO PLANO INTEGRADO DE 
ENFRENTAMENTO AO  CRACK  
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Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Decreto 12.622/2015 

08/2015 - 09/2015 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comissão Central Eleição dos Conselhos Escolares Escolas e 
CMEIS 

Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação Portaria 29/2015 GAB/SEMED 

08/2015 - 0912015 Conselhos:  Comissões e ConsultoriP, Acompanhamento Floi&N rrInaIhn PccnI.r r'MP!  Peter Pan  

Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação Portaria 26/2015 GAB/SEMED 

08/2015 - 09/2015 Conselhos, Comissões e Consultoria. Comissão Julgadora do I Concurso de Desenho e Poesia 

Especificação: 
Representante do Setor Jurídico, Portaria 24/2015 GAB/SEMED 

06/2015 - 12/2015 Conselhos, Comissões e Consultoria, comissão de Estudos 

Especificação: 
Comissão de Estudos pare Elaboração do Regimento Inferno Unificado dos Conselhos Escolares dos 
CMEIS, Representante da Secretaria Municipal de Educação, Portaria 20/2015-GAB  

02/2015 - 03/2015 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comissão Central das Eleições CMEI Darci Angela Boeges 

Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Portaria 004/2015 GAB/SEMED 

09/2014 - 11/2014 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comissão Central Eleição dos Conselhos Escolares Escolas e 
CMEIS 

Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação. Portaria 040/2014 SEMED/Cascavel 

12/2013 - 02/2017 Conselhos, Comissões e Consultoria, Comissão Municipal CEVIPETI 

Especificação: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Membro de corpo editorial 

1. Revista Práxis Docente 

Vinculo 

2018 - 2019 Regime: Parcial 
Outras informações: 
Decreto 14.467/2018 
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Produck 

Areas  de atuação 
1. PEDAGOGIA 

2. DIREITO EDUCACIONAL 

Idiomas 
Inglês Compreende Razoavelmente , Fala Pouco Escreve Pouco . Lè.  Razoavelmente 

Português Compreende Bem . Fala Bem , Escreve Bem Lê Bem 

Produção bibliografica 

Apresentação de trabalho e palestra 

1. SILVA, D. J. 
Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito da Administração Pública,  2022. (Simposio,Apresentação 
de Trabalho) 

2. SILVA, D. J. 
Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito da Administração Pública.  2022. (Simposio,Apresentação 
de Trabalho) 

3. SILVA, D. J. 
Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito da Administração Pública,  2022, (Simposio:Apresentação 
de Trabalho) 

4. SILVA, D. J. 
Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito da Educação. 2022. (Conferência ou 
palestra,Apresentação de Trabalho) 

5. SILVA, D. J. 
Lei Gera! de Proteção de Dados no âmbito da Educação, 2022. (Conferencia ou 
palestrasApresentaçâo de Trabalho) 

6. SILVA, D. J. 
Responsabilidades do Diretor em relação a Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD, Legislação 
Municipal, Estatuto da Criança e do Adolescente e Evasão Escolar, 2022. (Conferência ou 
palestra:Apresentação de Trabalho) 

7. SILVA, D. J. 
Estatuto do Servidor: deveres e obrigações. 2021. (Seminário.Apresentação de Trabalho) 

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg  jmpcv.trata 6/13 
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Fechamento de Gestão em ano Eleitoral, 2020. (Conferência ou palestra,Apresentação de Trabalho) 

30/06/2022 15:40 

9. SILVA, D. J. 
Atribuições do Servidor Público. 2019. (Simpósio,Apresentação de Trabalho) 

10. SILVA, D. J. 
Atribuições do Servidor Público e as Redes Sociais, 2019. (Conferência ou palestra.Apresentaçâo de 
Trabalho) 

11. SILVA, D. J. 
Direito Digital e as atribuições do Servidor Público, 2019. (Seminario,Apresentação de Trabalho) 

12. SILVA, D. J. 
Resolução de situações do cotidiano escolar sob a ótica jurídica, 2019. (Conferência ou 
palestra,Apresentação de Trabalho) 

Educação e Popularização de C&T 

Apresentação de trabalho e palestra 

1. SILVA, D. J. 
Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito da Administração Pública, 2022. (SimpOsio,Apresentação 
de Trabalho)  

2. SILVA, D. J. 
Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito da Administração Pública, 2022. (SimpOsio,Apresentação 
de Trabalho) 

3. SILVA, D. J. 
Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito da Administração Pública. 2022. (Simpásio.Apresentacão 
de Trabalho) 

4. SILVA, D. J. 
Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito da Educação, 2022. (Conferência ou 
palestra,Apresentagão de Trabalho) 

5. SILVA:  D. J. 
Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito da Educação. 2022. (Conferência ou 
palestra,Apresentação de Trabalho) 

6. SILVA, D. J. 
Responsabilidades do Diretor em relaçâo a Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD, Legislação 
Municipal, Estatuto da Criança e do Adolescente e Evasão Escolar, 2022. (Conferência ou a"? 
palestraApresentação de Trabalho) 

7. SILVA, D. J. CJI 
Estatuto do Servidor: deveres e obrigações, 2021. (Seminario,Apresentagão de Trabalho)  

8. SILVA, D. J. 
Fechamento de Gestão em ano Eleitoral, 2020. (Conferência ou palestraApresentação de Trabalho) 

9. SILVA, D. J. 

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg  jmpcv.trata 7/13 
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Atribuições do Servidor Público, 2019. (S;rnpásio,Apresentação de Trabalho) 

10. SILVA, D. J. 
Atribuições do Servidor Público e as Redes Sociais, 2019. (Conferência ou palestra,Apresentação de 
Trabalho) 

11. SILVA, D. J. 
Direito Digital e as atribuições do Servidor Público. 2019. (Seminario.Apresentação de Trabalho) 

12. Sil VA, n, 
Resolução de situações do cotidiano escolar sob a ótica jurídica, 2019. (Conferência ou 
palestra,Apresentacão de Trabalho) 

Eventos 

Eventos 

Participação em eventos 

1. Avaliações Internas e Indicadores: IDEB, Avaliação Nacional da Educação Infantil ; ANA - 
Avaliação Nacional da Alfabetização e Prova Brasil, 2019. (Outra) 

2 0 Trahaihn ppdagógico e as Avaliag-  - s Externas, 2019. (Outra) 

3. Plano de Gestão, 2019. (Outra) 

4. Politicas e Legislação da Educação Básica, 2019. (Outra) 

8. Sistemas de Ensino: funções. organização, resoluções e deliberações, 2019. (Outra) 

6. VIII SEMINÁRIO DOS CONSELHOS ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
CASACAVEL E ESCOLA DE PAIS. 2019. (Outra) 

7. A contribuição dos órgãos colegiados, 2018. (Outra) 

8, Escola e Democracia, 2018. (Outra) 

9. Fundamentos Teóricos e Filosóficos do Currículo de Cascavel, 2018. (Outra) 

10. Legislação e Atribuições das  APPS,  2018. (Outra) 

11, 0 Conselho Escolar e a Gestão de Conflitos na Escola, 2018. (Outra) 
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12. VII SEMINÁRIO DOS CONSELHOS ESCOLARES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 

CASCAVEL, 2018 (Seminário) 

13. Atribuições do Servidor Público Municipal: ética e responsabilidade, 2017. (Outra) 

14. Contabilidade das  APPS  e Merenda Escolar, 2017. (Outra) 

15. Diretrizes Orçamentárias: PPA. LOA e LPO, 2017. (Outra) 

16. Fundeb, Salário Educação e PNAE: execução e fiscalização, 2017. (Outra) 

17. Organização do Trabalho Pedagógico, 2017. (Outra) 

18. Violência Escolar e o Estatuto da Criança e do Adolescente, 2017. (Outra) 

19. Alinhametno para Aplicação de Exames e Avaliações do Inep, 2016, (Outra) 

20. Conselhos Escolares: atribuições, organização e responsabilidades, 2016. (Outra) 

21. Legislação e orientações do Programa Fundo Rotativo, 2016. (Outra) 

22. Mesa Redonda com representantes da Defensoria Pública, Ministério Público, Vara da Infância e 
Juventude e Conselho Tutelar, 2016. (Outra) 

23. Metodologia da mediação dialética: considerações sobre o ensino e gestão, 2016. (Outra) 

24. Os Desafios do Municipio na Organização do Sistema Educacional Brasileiro.. 2016. (Outra) 

25. Percepção e Enfrentamento da Violência Contra Crianças e Adolescentes, 2016. (Outra) 

26. Políticas Educacionais e Organização da Educação Básica. 2016. (Outra) 

27. Políticas de Avaliação: o diálogo necessário e passivel entre avaliações externas e avaliações 
internas. 2016. (Outra) 

28. Projeto  Politico  Pedagógico e Regimento Escolar. 2016. (Outra) 

29. A Periodização e o Desenvolvimento Psicológico Individual, 2015. (Outra) 

30. Atribuições da  APPS,  2015. (Outra) 
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31. Legislação da Educação Infantil e do Ensino Fundamental. 2015. (Outra) 

32. Princípios do Materialismo Histórico Dialético na Pratica Escolar. 2015. (Outra) 

33. FUNDEB, PNATE, PNAE e Prestação de Contas, 2014. (Outra) 

34. Planejamento Escolar:  2014. (Outra) 

35. Políticas Educacionais e Normatização para Educação Infantil. 2014 (Outra) 

36. Princípios Legais e as Atribuições do Gestor. 2014. (Outra) 

37. Projeto Justiça no Bairro Tribunal de Justiça do  Parana,  2014. (Outra) 

38. Violência contra a Criança e o Adolescente: prevenção, identificação e encaminhamentos. 2014 
(Outra) 

38. Ciclo de Alfabetização 1°, 20  e 30  ano do Ensino Fundamental AMOP. 2013. (Outra) 

40. Conselhos Escolares: teoria e pratica, 2013. (Outra) 

41. Controle Social para Conselheiros Programa Formação pela Escola. 2013. (Outra) 

42. De Acordo com o Novo Acordo. 2013. (Outra) 

43. Estagio de Correspondente de Assuntos Militares, 2013. (Outra) 

44. FUNDEB Programa Formação pela Escola, 2013. (Outra) 

45. I Conferência Regional -Abuso Sexual Infantojuvenil e Pedofilia, 2013. (Outra) 

46. Introdução ao Direito do Consumidor Senado Federal, 2013 (Outra) 

47. Políticas Públicas e os Programas da Educação Básica. 2013. (Outra) 

48. V SEMINÁRIO DE EDUCAÇÃO PARA PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DE CASCAVEL, 2013 (Seminário) 

49. legislação trabalhista - competências transversais, 2013. (Outra) 
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50. Função Social da Escola e o Papel do Conhecimento Cientifico, 2012. (Outra) 

61. I Seminário dos Conselhos Escolares da Rede Municipal de Ensino de Cascavel, 2012. (Seminário) 

52. Introdução a Educação Digital NTM Cascavel, 2012. (Outra) 

53. Mostra  tie  Cinema  OAR  Casnavei, 2017  (nuts.)  

54. Nova Regra Ortográfica Escola de Administração Fazendaria, 2012. (Outra) 

55. Nova Regra Ortográfica Escola de Administração Fazenddria, 2012. (Outra) 

56. Pesqueisa para Validação da Matriz de Referência da Prova Docente. 2012. (Outra) 

57. Políticas e Legislação da Educação Básica, 2012. (Outra) 

58. Princípios da Gestão Democrática: Projeto  Politico  e Regimento Escolar, 2012. (Outra) 

58. Simpósio Nacional de Direito Constitucional, 2012. (Simpôsio) 

O. forrnaçao continuada para prorisstonais do sistema municipal de ensino de cascavel nas  areas  do 
conhecimento, 2011. (Outra) 

61. Aprendendo Sempre Matemática Luiz Roberto  Dante.  2009. (Outra) 

62. MAPEAMENTO E TENDÊNCIAS NAS POLITICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO GOVERNO LULA, 
2009. (Outra) 

63. Recreação Escolar Aplicação Pedagógica SESC Paraná, 2008. (Oficina) 

64. Segurança Alimentar e Nutricional UNIOESTE, 2008. (Outra) 

65. A FORMAÇÃO DE PROFESSORES NO CONTEXTO DA PEDAGOGIA HISTÓRICO-CRITICA. 2007. 
(Simpósio) 

66. ESTADO MILITAR E REPRESSÃO: O CASO DO ASSASSINATO DE GUIRRILHEIROS NO OESTE DO 
PARANÁ. 2007. (Outra) 

67. 0 Teatro e a Educação - Educasesc, 2007. (Oficina) 

68. Proposta Curricular da Rede Pública Municipal de Ensino de Cascavel, 2007. (Outra) 
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6 Apresentações de trabalhos (Conferência ou palestra) 

Apresentações de trabalhos (Seminário) 

Apresentações de trabalhos (Simpósio) 

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg  jmpcv.trata 

69. Apresentação Oral no(a)  III  SEMINÁRIO EM ESTUDOS DA LINGUAGEM: LEITURAS, 2006. 
(Seminário) 
O QUE E LER: ALGUMAS CONSIDERAÇÕES. 

70. Domínio de Teclado para Digitação SENAC,  2004. (Outra) 

71. Uso Básico  do Micro (Windows gR, Word 2000, Excel 7000 spNer  2004.  (nutra) 

Organização de evento 

1. SILVA, D. J.; SILVA, C. L.: SILVA. E.; NASCIMENTO, L. V. G.; MULLER, M. A. 
Concurso de Desenho CASCAVEL MEU CARTÃO POSTAL, 2019. (Concurso, Organização de evento) 

2. SILVA, D. J.; BALDINI, M. A.; BURAKI. G.; ARAUJO, J.: BRANDALISE. R. A. C.; OLIVEIRA. I. 
Mostra de Educação,  2018. (Exposição, Organização de evento) 

3. SILVA, D. J.; BALDINI, M. A.; SILVA, E.; MOUSQUER, T. C. C.  
III FORUM  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASCAVEL, 2016. (Outro, Organização de evento)  

Bancas 

fled  

Participação em banca de comissões julgadoras 

Concurso público 

1. Concurso Pedagogo Secretaria de Estado do  Parana,  2014 
Pontifícia Universidade Católica do  Parana  

Totais de produ0o 

Produção bibliográfica 
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Organização de evento (exposição) 

Organização de evento (outro) 
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Outras informações relevantes 
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Endereço para acessar este  CV:  http://lattes.cnpq.br/4517010259716037  

Lattes: 451701025 716037 
Ultima atualização do currículo em 20/08/2019 

  

   

Mestra em Educação na linha de PoRios Públicas e Práticas Educativas - Universidade 

do Vale do Itajai - UNIVALI; Especialista em Administração, Supervisão e Orientação 

Educacional pela Faculdade Iguaçú; Graduada em Pedagogia pela Faculdade de Ciências 

Aplicadas de Cascavel - UNIPAN. Atualmente é Coordenadora Encarregada do Setor de 

Gestão Escolar na Secretaria Municipal de Educação de Cascavel PR; Conselheira Municipal 

de Educação de Cascavel e Membro da C 'mara Legislação e Normas; Professora do curso 

de Pedagogia da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Cascavel - UNIVEL. Tem 

experiência na área da educação como docente da Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Anos Iniciais, Coordenadora Pedagógica e Diretora Escolar. No Ensino Superior docente do 

curso de Pedagogia nas áreas de Funckimentos da Pedagogia, Políticas Educacionais, 

Gestão Escolar e Estágio Curricular Supervisionado. No curso de Bacharelado em 

Administração na área de Ética e Responsabilidade Social e Coordenação de Curso. Ênfase 

em Gestão Escolar, Políticas Públicas, Financiamento da Educação, Conselhos Escolares e 

Currículo do Ensino Fundamental anos iniciais (Texto informado pelo autor) 

Identificação 

Nome 

Marcia Aparecida 3aldinil' 

Nome em citações 
bibliográficas 

Baldini M. A. 

Lattes iD 

http://lattes.cnpq.br/4517010259716037  

Endereço 

Endereço 
Profissional 

Prefeitura Municipal de Cascavel. 
Rua Paraná 
Centro 
85807-900 - Cascavel, PR - Brasil 
Telefone: (45) 33212020 
Ramal: 2009 
URL da Homepage: 
www.cascavel.pr.gov.br  

Formação acadêmica/titulação 

2008 - 2009 



7 06( )  

Mestrado em Educação. 
Universidade do Vale do Itajai, UNIVALI, 
Brasil. 
Titulo: Diretrizes Curriculares do Curso de 
Pedagogia-2006 contribuição para 
Formaçao Acadêmica e a Prática Docente, 
Ano de Obtenção: 2009. 
Orientador: Verônica Gesser. 
Palavras-chave: Curso de Pedagogia, 
Formação Docente; Diretrizes 
Curriculares, Curriculo.. 
Grande área: Ciências Humanas 
Setores de atividade: Educação. 

2005 - 2005  

Especialização em Administração, 
Supervisão e Orientação Educacional. 
(Carga Horária: 360h). 
Instituto de Estudos Avançados e Pos- 
Graduação, ESAP, Brasil. 
Titulo: Avaliação Escolar. 

2002 - 2007  

Graduação em Pedaso9ia. 
Faculdade de Ciencias Aplicadas de 
Cascavel, UNIPAN/FACIAP, Brasil. 
Titulo: O Pedagogo no papel de 
Coordenador Pedagógico: um articulador 
do processo ensino-aprendizagem. 
Orientador: Norma Barbosa Benedito 
Maccarini. 

2003 - 2005  

Graduação em Programa Capacitação 
Docência em nível Superior. 
Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu, 
VIVIVALI, Brasil. 
Titulo: Gestão Escolar. 
Orientador: Rosana de Moraes. 

Formação Complementar 

2013 - 2013  

Extensão universitária em Coordenação 
Pedagógica e os Desafios do Contexto E. 
(Carga horária: 30h). 
Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná, UNIOESTE, Brasil. 

2013 - 2013 

I Encontro Regional Oeste Paranaense do 
Programa F. (Carga horária: 16h). 
Secretaria Municipal de Educação de 
Cascavel, SEMED, Brasil. 

2013 - 2013  

Formação Continuada a Distancia em 
Conselhos Escol. (Carga horária: 200h). 



Universidade F deral de São Carlos, 
UFSCAR, Brasil. 

2013 - 2013 GA 061 

  

I Encontro Regional Oeste Paranaense do 
Programa F. (Carga horária: 16h). 
Secretaria Municipal de Educação de 
Cascavel, SEMED Brasil. 

2012-2012  

Extensão universitária em Curso para 
Diretores de Escolas e Coordenadores de. 
(Carga horária: 80h). 
Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná, UNIOESTE, Brasil. 

2012 - 2012  

Coordenação Pedagógica e os Desafios do 
Contexto E. (Carga horária: 90h). 
Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná, UNIOESTE, Brasil. 

2012 - 2012  

Formação Continuada em Gestão Escolar. 
(Carga horária: 72h). 
Associação dos Municípios do Oeste do 
Paraná, AMOP, Brasil. 

2012 - 2012  

Formação Socioambiental ECOVIVER. 
(Carga horária: 50h). 
Secretaria Municipal de Educação de 
Cascavel, SEMED, Brasil. 

2012 - 2012  

Seminário Como Ocorre a Aprendizagem 
no Cérebro. (Carga horária: 12h). 
Associação dos Municípios do Oeste do  
Parana,  AMOP, Brasil. 

2011 - 2011 

I Fórum Permanente de Educação de 
Cascavel. (Carga horária: 20h). 
Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná, UNIOESTE, Brasil. 

2010 - 2010 

Trasparências Vo untarias Municipais e 
Estaduais -.  (Call  horária: 8h). 
Tribunal de Conta do Estadual do Paraná, 
ICE, Brasil. 

2010 - 2010  

XV ENDIPE Encontro Nacional de Didática 
e Prática. (Carga horária: 30h). 
Universidade Federal de Minas Gerais, 
UFMG, Brasil. 



2009 - 2009 

Extensão universitária em VII Seminário 
de Educação Fiscal. (Carga horária: 16h). 
Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná, UNIOESTE, Brasil. 

2009 - 2009  

Extensão universitária em Sistemas de 
Avaliação da Educação Básica: Qualidad. 
(Carga horária: 10h). 
Universidade Tuiuti-do Paraná, UTP, Brasil. 

2009 - 2009 

4a Conferência das Cidades - Etapa 
Municipal. (Carga horária: 12h). 
Secretaria Municipal de Planejamento, 
SEPLAN, Brasil. 

2009 - 2009 

IX Congresso Nacional de Educação - 
EDUCERE. (Carga horária: 30h). 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná, 
PUC/PR, Brasil. 

2009 - 2009 

III Encontro Sul Brasileiro de 
Psicopedagogia Temá. (Carga horária: 
16h). 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná, 
PUC/PR, Brasil. 

2009 - 2009 

240  Congresso Internacional de Educação 
Física - F. (Car9a horária: 12h). 
Conselho Nacional de Educação Fisica, 
CONFEF, Brasil. 

2009 - 2009 

4° Seminário Nacional Estado e Politicas 
Sociais. (Carga horária: 24h). 
Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná, UNIOESTE, Brasil. 

2009 - 2009  

Conferência Intermunicipal de Educação 
de Cascavel. (Carga horaria: 12h). 
Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná, UNIOESTE, Brasil. 

2009 - 2009 

III  Fórum de Educação Física Escolar do 
Mercosul. (Carga horária: 12h). 
Conselho Federal de Educação Física,  
CON  FEF, Brasil. 

2009 - 2009 

21° Encontro de  Pro-Reitores de 
Graduação da Reg& (Carga horária: 



12h). 
Universidade do Vale do Itajai, UNIVALI, 
Brasil. 

0  6  063 

2009 - 2009 

IV Conferência 
Criança e. (Carg 
Prefeitura Mu 
CASCAVEL, Brasil 

2009 - 2009 

III Seminário 
Experiências Edu 
Universidade E 
Paraná, UNIOES 

2008 - 2008  

unicipal doa Direitos da 
horária: 8h). 
icipal de Cascavel, 

Interdisciplinar em 
(Carga horaria: 16h). 
tadual do Oeste do 
E, Brasil. 

VII Seminário d Pesquisa em Educação 
da Região  Su.  (C rga horária: 2008h). 
Universidade do ale do Itajai, UNIVALI, 
Brasil. 

2008 - 2008 

VIIII Congresso 
Violências n.  (Car  
Pontifícia Universi 
PUC/PR, Brasil. 

2006 - 2006  

Curso de Educaç 
(Carga horária: 7 
Fundo Nacional 
Educação, FNDE, 

2005 - 2005  

Ibero-Americano sobre 
a horária: 30h). 
ade Católica do Paraná, 

o de Jovens e Adultos. 
h). 
e Desenvolvimento da 
rasil. 

I Seminário de Educação - Desafios 
Educacionais. (Ca ga horária: 24h). 
Secretaria Munici  al  de Educação, SEMED, 
Brasil. 

2004 - 2004 

10  SESSÃO do orum Permanente de 
Controle e Fiscal. Carga horária: 16h). 
Associação dos unicipios do Oeste do 
Paraná, AMOP, Br sil. 

2004 - 2004  

Encontro Intermu 
FUNDEF. (Carga h 
Fundo Nacional 
Educação, FNDE, 

2004 - 2004  

icipal do PNAE, PDDE E 
rária: 24h). 
e Desenvolvimento da 
rasil. 

o  

Formação Contin ada. (Carga horária: 
12h). 
Secretaria Municip I de Educação, SEMED, 
Brasil. 
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2004 - 2004 

Gestão Democratica na Escola 
(Carga horária: 96h). 
Secretaria Municipal de Educação, SEMED, 
Brasil. 

2004 - 2004  

Educação Inclusiva: Direito à Diversidade. 
(Carga horária: 20h). 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, FNDE, Brasil. 

2003 - 2003  

Congresso Nacional de Educação. (Carga 
horaria: 30h). 
Instituto Superior de Pesquisa, Tecnologia 
e Pesquisa, INSTITUTO SABER, Brasil. 

2003 - 2003  

Curso de Atualização em Organização e 
Gestão Escol. (Carga horária: 16h). 
Secretaria Municipal de Educação, SEMED, 
Brasil. 

2003 - 2003  

Educação em Tempo Integral. (Carga 
horária: 12h). 
Secretaria Municipal de Educação, SEMED, 
Brasil. 

2003 - 2003  

seminário: Por um novo Padrão de Gestão 
da Educaçã. (Carga horária: 16h). 
Secretaria Municipal de Educação, SEMED, 
Brasil. 

2002 - 2002  

Curso de Deficiência Mental. (Carga 
horária: 100h). 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, FNDE, Brasil. 

2002 - 2002 

A Natureza da Paisagem - Energia.. 
(Carga horária: 12h). 
Companhia Paranaense de Energia, 
COPEL, Brasil. 

2002 - 2002  

Avaliação Escolar. (Carga horária: 4h). 
Faculdade de Ciências Aplicadas de 
Cascavel, UNIPAN/FACIAP, Brasil. 

2001 - 2001 



Cronobiologia Integração Funcional 
entre os Sist. (C rga horária: 16h). 
Associação Edu acional do Oeste do 
Paraná, ASSOES E, Brasil. 

2000 - 2000  

Aprofundamento nas  Areas  do 
Conhecimento. ( ara horária: 24h). 
Associação Edu acional do Oeste do 
Paraná, ASSOES E, Brasil. 

2000 - 2000 

II Seminário de Gestão Escolar. (Carga 
horária: 20h). 
Secretaria Munici  al  de Educação, SEMED, 
Brasil. 

1999 - 1999  

Ensino Reli9ios 
(Carga horária: 2 
Secretaria Munici 
Brasil. 

1999 - 1999  

um Novo Desafio. 
‘h).  
al  de Educação, SEMED, 

Seminários: Ges ao Escolar e Educaçã, 
Sociedade e. (Ca a horária: 24h). 
Secretaria Munici  al  de Educação, SEMED, 
Brasil. 

1999 - 1999 

Capacitação na aisciplina de Educação 
Fisica. (Carga hor ria: 24h). 
Secretaria Munici  al  de Educação, SEMED, 
Brasil. 

1998 - 1998 

As Bases Morf 
Psicológicas.  (Car  
Secretaria Munici 
Brasil. 

1996 - 1996  

lógicas, Fisiológicas e 
a horária: 8h).  
al  de Educagao, SEMED, 

I Seminário Regi 
(Carga horária: 1 
Associação Educ 
Paraná, ASSOEST 

1995 - 1995  

nal sobre Pré-Escola.. 
h). 
cional do Oeste do 
, Brasil. 

Curso de Aualiza  
Pre-Escola. (Car9a 
Centro de Tremn 
CETEPAR, Brasil. 

Atuação Profissional 

o para Professores da 
horária: 40h). 
mento do Magistério, 

Prefeitura Municipal de Cascavel, CASCAVE , Brasil. 



Vinculo institucional 

2017 - Atual 

Vinculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Secretária de Educação 
Município de Cascavel, Carga horária: 40 

Outras 
informações 

Gestora do Sistema Municipal de Ensino 
de Cascavel - PR 

Vinculo institucional 

2013 - Atual 

Vinculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Secretária Executiva do 
Conselho do Fundeb, Carga horária: 40 

Vinculo institucional 

2009 - 2016  

Vinculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Encarregada do Setor, Carga 
horária: 40 

Outras 
informações 

Coordenadora do Setor de Gestão Escolar. 

União Educacional de Cascavel, UNIVEL, Brasil. 

Vinculo institucional 

2012 - Atual 

Vinculo: Colaborador, Enquadramento 
Funcional: Horista, Carga horaria: 2 

Outras 
informações 

Disciplina de Politica Educacional e 
Organização do Ensino no Brasil 

Vinculo institucional 

2012 - Atual 



Vinculo: , En4juadramento Funcional: 
Professor titular, Çarga horária: 6 

Outras 
informações 

Disciplinas: Politi a Educacional Brasileira 
e Organização d Ensino; Didática. 

Vinculo institucional 

2012 - Atual 

Vinculo: ,  En  • uadramento Funcional: 
Professor titular, arga horária: 12 

Outras 
informações 

Disciplinas: Diclá ica do Ensino de Arte 
Estágio Supervisi nado em Arte 

Centro  Universitário Assis  Gurgacz, FAG, ash.  

Vinculo institucional 

2011 - 2013  

Vinculo: Colab ador, Enquadramento 
Funcional: Profes  or,  Carga horária: 14 

Outras 
informações 

DISCIPLINAS: á PICQS DE GESTÃO 
ESCOLAR; ORGA IZAÇAO DA EDUCAÇAO 
BRASILEIRA; POL TICAS EDUCACIONAIS; 
ESTAGIO SU ERVISIONADO NA 
EDUCAÇÃO INFA  IL.  

União Alfa de Ensino Superior Ltda, UNIAL A, Brasil. 

Vinculo institucional 

2010 - 2012  

Vinculo: Celetista ormal, Enquadramento 
Funcional:  Profess  ra, Carga horária: 4 

Outras 
informações 

Disciplina Ética e sponsabilidade Social 

Centro Universitário Dinâmica das Catarata.,  UDC,  Brasil. 

Vinculo institucional 



2010 - 2011  

Vinculo: Colaborador, Enquadramento 
Funcional: Professor titular, Carga horária: 
12 

Outras 
informações 

DISCIPLINA FUNDAMENTOS DA 
PEDAGOGIA I e I; POLITICA 
EDUCACIONAL BRASILEIRA. 

FACULDADE ALFA BRASIL, FAAB, Brasil. 

Vinculo institucional 

2013 - Atual 

Vinculo: Celetista, Enquadramento 
Funcional: Professora, Carga horária: 12 

Vinculo institucional 

2011 - Atual 

Vinculo: Colaborador, Enquadramento 
Funcional: Coordenadora de Curso, Carga 
horária: 12 

Vinculo institucional 

2010 - 2011  

Vinculo: Colaborador, Enquadramento 
Funcional: Coordenadora do Núcleo de 
Apóio a Carreira, Carga horária: 4 

Universidade do Vale do Itajai, UNIVALI, Brasil. 

Vinculo institucional 

2008 - 2009  

Vinculo: Pesquisador, Enquadramento 
Funcional: Pesquisador - Mestrado, Carga 
horária: 8 

Outras 
informações 

Nome,do grupo: POLÍTICAS_PÚBLICAS DE 
CURRICULO E AVALIAÇA0 Palavras- 
chave: Avaliação; Currículo; 



Desenvolvi ment 
Aprendizagem; 
Objetivos: Inves 
de currículo e 
escolar, de univ 
educação escola 
normatização d 
Políticas públicas 

Profissional; Ensino- 
rmação de professores; 

igar as políticas públicas 
_ avaliação, de inclusão 
rsalizagao do acesso 6 
, de regulamentação e 
s sistemas de ensino. 
para o desenvolvimento 

• 

I 

• 

da educação  bas  ca e políticas públicas de 
professores e 

profissional. Análise 
s públicas de currículo e 
realidade brasileira no 
aos fundamentos 6 
uso dos resultados no 

tal, Médio e Superior. 0 
ecimento da avaliação 
s pesquisas em 

neste grupo: - Avaliação 
AIUB e indicadores - 
ndizagem: fundamentos 

- Avaliação de 
ritérios e uso dos 
álise Correlacional do 
Docente com o 

Organizacional - 
no Ensino Superior: 

dicadores - Análise 
ultidimensional em 

ucional - Avaliação 
dologia e instrumentos 

odelos curriculares dos 
nais. 

formação d 
desenvolvimento 
critica das  politic  
de avaliaçao na 
que se refere 
metodologia e a 
Ensino Fundame 
estado do  con  
educacional. 
desenvolvimento 
Institucional - 
Avaliação da  Apr  
e metodologi 
Desempenho: 
resultados - A 
Desempenho 
Comprometiment 
Avaliação  Extern  
estudo dos i 
Exploratória 
Avaliação Insti 
Institucional: me 
- Análise dos 
sistemas educaci 

I. 

• 
2 

Prefeitura Municipal de Cascavel, PMC, Br 

Vinculo institucional 

2009 - Atual 

Vinculo: Servidor úblico, Enquadramento 
Funcional: Profe sor nível 06, Carga 
horária: 40 

Outras 
informações 

sit  

Coordenadora do 
Fortalecimento d 
Secretaria Munic 
Cascavel! PR 

Vinculo institucional 

2009 - Atual 

Programa de Apoio e 
s APMF's e APEF's da  
pal  de Educação de 

Vinculo: Servidor úblico, Enquadramento 
Funcional: Consel eira do FUNDEB 

Vincula institucional 

2007 - 2008 



. O'7 )  Vinculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Professor nivel 06, Carga 
horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva. 

Outras 
informações 

Professor das séries iniciais, 2a série e  la  
ano. 

Vinculo institucional 

2003 - 2006 

Vincula: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Professor nivel 04, Carga 
horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva. 

Outras 
informações 

Diretor Escolar 

Vinculo institucional 

2003 - 2003  

Vinculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Professor nivel 05, Carga 
horária: 40 

Outras 
informações 

Membro da Comissão que construiu o 
Plano Municipal de Educação de 
Cascavel/PR GT- Ensino Fundamental 

Vinculo institucional 

2000 - 2002  

Vinculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Professor nivel 04, Carga 
horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva. 

Outras 
informações 

Coordenadora Pedagógica Escolar. 

Vinculo institucional 

1996 - 1999  

Vinculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Professor nivel 04, Carga 
horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva. 



Outras 
informações 

Professora das éries iniciais. Pré-escola,  
la  a 4a série. 

Fundação Educacional de Cascavel,  FUND  VEL, Brasil. 

Vinculo institucional 

1994 - 1996  

Vinculo: Celetist formal, Enquadramento 
Funcional: Pto essor Titular, Carga 
horária: 20 

Outras 
informações 

Professora da E ucação Infantil - Pré-
escola 

Uniao do  dirigentes  Municipals de Educac o do Parana, UNDIME PR, Brasil.  

Vinculo institucional 

2017 - Atual 

Vinculo: Membro a Diretoria da UNDIME, 
Enquadramento Funcional: Vice 
Presidente da  UN  IME - PR 

Projetos de pesquisa 

2008 - 2009 

Diretrizes Curric lares do Curso de 
Pedagogia - 2006 e sua Contribuição para 
a Formação Ac dêmica e a Pratica 
Docente. 

Situação: Concluí..; Natureza: Pesquisa. 

Integrantes: Mania Aparecida Baldini - 
Coordenador. 

Número de produ bes C, T & A: 1 

Areas de  atuação  

1.  

Grande  area:  Ciés cias Humanas /  Area:  
Educação / S barea: Administração 

,071 



2.  

3.  

Educacional. 

Grande  area:  Ciências Humanas /  Area:  
Educação Subarea: Ensino- 
Aprendizagem. 

Grande  area:  Ciências Humanas /  Area:  
Educação /  Subarea:  Tópicos Específicos 
de Educaçao. 

4.  

Grande  area:  Ciências Humanas /  Area:  
Educação. 

Idiomas 

Espanhol 

Compreende Bem, Fala Razoavelmente, 
Lê Bem, Escreve Razoavelmente. 

Produções 

Producbo bibliogrifica 

Textos em jornais de noticias/revistas  

Behrens,  G 3 ; Baldini M. A. . Educação física escolar: 
currículo, esporte e ideologia.. Educagao física escolar: 
curriculo, esporte e ideologia., Cascavel/PR, p. 06 - 06, 21 dez. 
2008.  
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III  Encontro Sul Brasileiro de Psicopedagogia - ESBPp. 2009. 
(Encontro).  

III  Fórum de Educação Física Escolar do Mercosul: Desafios e 
Estratégias.. 2009. (Congresso).  

III  Seminário Nacional Interdisciplinar em Experiências 
Educativa - SENIEE. 2009. (Seminário).  

III  Seminário Nacional Interdisciplinar em Experiencias 
Educativas - SENIEE..0 Curso de Pedagogia: Implicagóes e 
Contribuições para a prática docênte.. 2009. (Seminário). 

20.  

21.  

22.  

23.  

24.  

25.  

26.  

27.  



IV Conferência Municipal dois Direitos da Criança e do 
Adolescente.Construindo as Diretrizes para a Politica e o Plano 
Decenal. 2009. (Outra). 

28. 

IX Congresso Nacional de Educação - EDUCERE. 2009. 
(Congresso). 

IX Congresso Nacional de Educação EDUCERE. 2009. 
(Congresso). 

Sistemas de Avaliação da Educação Básica: Qualidade e 
Equidade em Educagao. 2009. (Oficina). 

VI Congresso Cientifico Latino-Americano e VI Congresso 
Cientifico Brasileiro da FIEP -  "Prof. Dr.  Manoel José Gomes 
Tubino". Educação, Futsal e Indústria Cultural. 2009. 
(Congresso). 

VII Seminário Paranaense de Educação Fiscal. 2009. 
(Seminário).  

III  Congresso Ibero - Americano sobre Violências nas Escolas - 
CIAVE. 2008. (Congresso). 

VIII Congresso Educacional de Eduacação da PUCPR - 
EDUCERE. 2008. (Congresso) 

VII Seminário de Pesquisa  en  Educação da Região Sul. 2008. 
(Seminário). 

29.  

30.  

31.  

32.  

33.  

34.  

35.  



50  Encontro Cientifico Cultural Interinstitucional  FAG  e DOM 
BOSCO - Sexualidade e Qualidade de Vida.0 coordenador 
pedagógico e sua identidade profissional. 2007. (Encontro). 

36. 

37. 

I Congresso de Educação. O pedagogo no papel de 
coordenador pedagógico um articulador do processo ensino-
aprendizagem. 2007. (Congresso). 

Curso de Educação de Jovens e Adultos nas  Areas  de 
Conhecimento e  Areas  Especificas. 2006. (Outra). 

Seminário de Educação - Desafios Educacionais. 2005. 
(Seminário).  

la  Sessão do Fórum Permanente de Controle e Fiscalização do 
FUNDEF. 2004. (Outra). 

Curso de Formação Continuada. 2004. (Encontro). 

Curso de Formação Continuada de Diretores e Coordenadores 
Pedagógicos da Rede Municipal de Ensino de Cascavel. 2004, 
(Outra). 

Curso de formação de Gestores e Educadores do Programa 
Educação Inclusiva: Direito à Diversidade. 2004. (Outra). 

Encontro Intermunicipal de Agentes de Controle Social do 
PNAE, PDDE e FUNDEF. 2004. (Encontro). 

38.  

39.  

40.  

41.  

42.  

43.  

44.  



o o89 
45. 

Plano Municipal de Edu ação - PME do Município de 
Cascavel.Integrante do Gr po de Trabalho GT 4 - Ensino 
Fundamental. 2004. (Outra 

Curso de Atualização em 0 ganização e Gestão Escolar. 2001 
(Outra). 

Curso de Capacitaçã'o para professores obtido no Congresso 
Nacional de Educagao. 2003 (Outra). 

46.  

47.  

48.  

I Seminário da Educag 
(Seminário). 

49.  

. • em Tempo Integral. 2003.  

Por um Novo Padrão de Ges  ão  da Educação Pública Municipal 
). de Cascavel. 2003. (Seminár 

50. 

A Natureza da Paisagem - n rgia. 2002. (Outra). 

Avaliação Escolar. 2002.  (Out  a). 

Curso de Capacita(ão para P sfessores em Educação Especial - 
modalidade: Deficiencia  Men  1:1. 2002. (Outra). 

Progressividade da Religião - desenvolvimento histórico da 
humanidade em função da  re  igião. 2002. (Seminário). 

51.  

52.  

53.  

54.  



Cronobiologia e Integração Funcional entre os Sistemas do 
Corpo Humano. 2001. (Outra). 

55. 

Aprofundamento nas  Areas  Conhecimento. 2000. (Outra). 

I I Seminário de Gestão Escolar. 2000. (Seminário). 

Curso de Capacitação na Disciplina de Educação Física. 1999. 
(Seminário). 

Curso de Ensino Religioso: um novo desafio. 1999. (Outra). 

Gestão Escolar e Educação, Sociedade e Política Ética. 1999. 
(Seminário). 

I Seminário Regional Sobre Pré-Escola. 1996. (Seminário). 

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras 

Baldini M. A.. Organização do Sistema Municipal de Ensino e 
Instituição do Conselho Municipal de Educação no Municipio de 
Cascavel. 2010. (Outro). 

Baldini M. A.; Assunção, Eliane . Transferência Voluntaria 
Municipal e Unidade Gestora de Tranferência.. 2009. (Outro). 

0 

1.  

2.  

3.  

56.  

57.  

58.  

59.  

60.  



Orientações 

Baldini M. A.;  Ferrari,  Si 
Gestão do Orçamento Públic 
Controle Social.. 2009.  (Out* 

one  Beatriz . Planejamento e 
: LDO; LOA; PPA; Conselhos de 

). 

Orientações e supervisões concluidas 

Trabalho de conclusão de  cur  

Aurélia S. de Souza e Luciva 
de deficientes - Mercado 
Conclusão de Curso. (Gradu 
Humanos) - FACULDADE A 
Aparecida Baldini. 

o de graduação 

i da R. F. Comissio. Contratação 
e Trabalho. 2012. Trabalho de 
cão em Tecnologia em Recursos  
FA  BRASIL. Orientador: Marcia 

1.  

2.  

3. 

Juliana Lorenzato e Kharoli 
Social e Fidelização de Clien 
de Curso. (Graduação em Te 
FACULDADE ALFA BRASIL. 
Baldini.  

a de Souza. Responsabilidade 
s. 2012. Trabalho de Conclusão 

nologia em Recursos Humanos) - 
Orientador: Marcia Aparecida 

Formação Continuada dos 
Municipal de Ensino: avanços e 
sibilidades. 2012. Trabalho de 
ação em Pedagogia) - Centro 
Orientador: Marcia Aparecida 

Jessica  Daiany Gonçalves 
Professores da Rede Publica 
desáfios ou desáfios e po 
Conclusão de Curso.  (Grad  
Universitário Assis Gurgacz. 
Baldini.  

4.  

Eton  Assis Marinho. Q P 
CIENCIAS NA DUCAÇA0 
ANALISE DIAGNOSTICA. 20 
Curso. (Graduação em 
Universitario Assis Gurgacz. 
Baldini. 

Educação e Popularização de C & T 

Apresentações de Trabalho 

PEL DOS LABORATÓRIOS DE 
EM TEMPO INTEGRAL: UMA 
1. Trabalho de Conclusão de 
iências Biológicas) - Centro 

Orientador: Marcia Aparecida 



09,,  1  

Baldini M. A.. Conselhos Escolares: Função e Participação. 
2013. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra). 

2. 

Baldini M. A.. Educação, Obrigatoriedade, Acesso e 
Permanência: o papel do Estado, da Sociedade, da Família e do 
Conselho Escolar. 2013. (Apresentação de Trabalho/Seminário). 

Outras informações relevantes 

Membro da Banca Corretora de Redações do Vestibular  FAG,  FASUL e DOM BOSCO, no dia 
30/10/2011, perfazendo um total de 12 horas. 

Página gerada pelo Sistema Currículo Lattes em 23/05/2024 às 17:12:12 



Amtvel 
CENTRO UNIVERSITÁRIO 

União Educacional de Cascavel UNIVEL Oc 

Av.  Tito  Muffato, 2317 - Bairro Santa Cruz r) 
85806-080 — Cascavel — PR 

Fone: (45) 3036-3638- Fax: (45) 3036-3636 

http://www.univel.br  

. 93 

4s 3036-3636 
www.univel.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Professora DÉBORA JURKEVICZ DA 

SILVA, inscrita sob CPF ng 055.842.249-79, possui capacidade técnica para trabalhar formação 

contirmada com Professores e no Ensino Superior. A referida professora realizou palestras aos 

acadêmicos do Curso de Pedagogia do Centro Universitário Univel, sobre as temáticas: "Lei 

Geral de Proteção de Dados" e o "Fazer Docente aliado aos aspectos legais", realizadas nos 

dias 7 de abril e 20 de maio do ano de 2022, com carga horária de 2h/a e valor de R$ 1.000,00 

(mil reais) em cada atividade. Portanto, afirmamos que a mesma possui conhecimento teórico 

e prático dos conteúdos destinados a esse pdblico. 

Por ser verdade, firmamos a presente Declaração. 

Cascavel, 29 de junho de 2022. 

Prof.I Doutoranda Gislaine  Bu e Andrade 

Coordenadora do Curso de dagogia 

Centro Universitário Univel 

Rua Dom Pedro II, 1781 -Centro -  Telefone:  (45) 4001-2828 
e• Avpnida Titcept,85alz-in -tasoatVel/PfloEkMallt itabittieleteMed@cascavelorsov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do  Parana  

Rua Tocantins, 600 • Fone/Fax: ( 513257-1268 • CEP 85988-000 • Entre Rios do Oeste - PR 

  

   

CARTA DE RE OMENDAÇÃO 

Recomendamos o curso "Gestão Escolar" oferecido pela empresa 

Integração Assessoria e Treinamento Educacional em Gestão Pública Ltda, 

inscrita no CNPJ 46.339.580/0001-47, epresentada pela sócia administradora 

Débc ra Jurkévicz da Silva, CPF 055.84.249-79. 

0 curso foi ministrado em noss município no ano de 2023, com carga 

  

horária de 40 horas. Durante o curso foram abordados os seguintes temas: 

legislação educacional, políticas públicas e planejamento, documentação 

escolar, ldeb e processos de aprendizagem, Programa Dinheiro Direto na 

Escola, Conselho Escolar e APMF, atribuições do diretor, coordenador e 

profeE;sor, Lei Geral de Proteção de Dados, Plano de Trabalho e aplicação da 

avaliação escrita. 

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 27 de abril de 2023 

REJAN OGT ANDERLE 
Responsável pela Secretaria Mdnic1pal de Educação E Cultura de Entre 

Rios do Oeste 



MUNICiPIO DE QUATRO PONTES ESTADO DO PARANÁ . 0 9 5 
Trpita¡hand° Milt t? attwin par Quatti9 Ponta  

 

CARTA DE RECOMENDAÇÃO 

Recomendamos o curso "Gestão Escolar" ofertado pela empresa Integração 

Assessoria e Treinamento Educacional em Gestão Pública Lida, inscrita no CNI3.1 

46339.580/0001-47, representada pela sócia administradora Débora Jurkévicz da Silva, 

CPF 055.842.249-79. 

O curso foi ministrado em nosso município nos meses de março e abril de 2023. 

com  carga hordria de 16 horas. Durante o curso ibram abordados os seguintes temas: 

legislação educacional, políticas públicas e )lanejamento, documentação escolar, ldeb e 

processos de aprendizagem, Programa Dinheiro Direto na Escola, Conselho Escolar e 

APMF, atribuições do diretor, coordenador e professor, Lei Geral de Proteção de Dados, 

Plano de Trabalho e aplicação da avaliação escrita. 

Quatro Pontes, em 27  dc  abril de 2023. 

ELIANE MARIA KLEIN BIESDC4 
Secretária AllirliCiVal de Educagito 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa abaixo qualificada, por interméd o de seu representante legal, DECLARA que: 

Razão Social: INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E 
PUBLICA LTDA 

TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO 

CNPJ: 46.339.580/0001-47 

Telefone: ( 45 ) 99974-3289  

E-mail:  debora@integracaoeducacional.com  

Endereço: Rua Itaquatiaras N°: 608 

Bairro: Santa Cruz 

CEP: 85806-300 Cidade: Cascavel Estado: PR 

Dados do representante legal: 

Nome: :Debora Jurkevicz da Silva 

Carteira de Identidade: 9.864.092-4 

CPF: 055.842.249-79 

• Para cumprimento do disposto no inciso XXIII do  art.  70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, pe igoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprend z, a partir dos quatorze anos de idade. 

• Não foi declarada inidônea por nenhum órg o público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

• Nenhum sócio desta empresa exerce ca o ou função pública impeditiva de relacionamento 
comercial com a Administração Pública. 

• Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas a Inexigibilidade. 

• Não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade,  at  o terceiro grau. 

    

Informar A ência e Conta rara naaamento. 

  

conta deve ser no nome da em resa 

    

    

Banco n): Banco do Brasil Agência n°: 3508-4 

C/C n°: 70289-7 

Em caso de qualquer comunicação futura referente a esta Inexigibilidade, bem como em caso de 
eventual contratação, concordo que o(a) Contrato seja encaminhado(a) para o seguinte ender_eso:  

E-mail:  debora@integracaoeducacional.com  

Telefone: ( 45 )99974-3289 

Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

DEBORA 
JURKEVICZ 
DA is,u,R,T,ns̀z,3Z"M ebora Ju:kevicz da Silva 
SILVA:0558 (1):1701°=°1  Sócia Administradora 
4224979 

Cascavel, 01 de Julho de 2024. 
Loca, e Data 



ose ia Kriger BeckerJI3agani 
Chefe Departamento de Contratações Públicas 
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Município de Capanema — PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA 
CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo 
autuação do processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente 
processo de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da 
pesquisa de preços, além da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais 
justificativas, se necessário, bem como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao d a 06 de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1C80 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —vvww.capaneina.pr.gov.br  Pagina: 2 



O Q)  09‘  
Município de Capanema — PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA 
CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo 
Sr. Tarcis Henrique Sant'Anna, bem Coma vai anexo o orçamento definitivo do 
presente processo de contratação, com a ind.  cação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) 
item(ns) que compõe(m) o objeto da cor tratação, devidamente cadastrado(s) no 
sistema. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao d: a 06 de agosto de 2024. 

Fabiana  Schulz  a  ilia  CC"6- 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -VY NA' w.capanema.pr.gov.br  Página: 3 



o.  
Fabiana  Schulz  P ilha 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
. 

Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço máximo 
total 

Empresa/Marca 

1 66359 
CURSO E TREINAMENTO PARA 
CANDIDATOS AOS CARGOS DE 
DIRETOR ESCOLAR 

40 H R$ 362,50 R$ 14.500,00 

INTEGRAÇÃO 
ASSESSORIA E 
TREINAMENTO 

EDUCACIONAL EM 
GESTÃO PÚBLICA LIDA 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 14.500,00 

Certifico que confeccionei a planil o orçamento definitivo com os dados enviados pela secretaria demandante. 

Assessora da SELOG 



osélia Kriger  Bee  e  again'  
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

O 1 0  
Município de Ca panema — PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a 
despesa e a análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
para fins da contratação do seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE 
FORMAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dla 06 de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 4 
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Município de Capanema — PR 

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  CURS()  DE FORMAÇÃO PARA 
CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEVIA - PR. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de 
Contratações Públicas acerca da existência de dotação(lies) orçamentária(s)  para a 
contratação do objeto acima referido, informamos que a contratação em espeque 
cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 
101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo 
pagamento será efetuado por intermédio da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo 
descrita(s): 

Dotações 
Exerc icio 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 1080 07.001.12.361.1201.21020 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 1090 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão 
liberados no momento da formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou 
pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos 
orçamentários, a análise da disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento 
da obrigação fica reservada às etapas da despesa acima elencadas, consoante disposto 
no caput do  art.  59 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, observada a possibilidade 
de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira 
destinada A. quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete A, contabilidade o juizo do mérito da contratação 
quanto à análise e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do 
Gestor Municipal de cada pasta. Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte 
desses agentes, a fim de que não contraíam despesas sem a devida cobertura 
financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o Fisco a um Déficit 
Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações 
de mesma natureza venha a superar o valo- das dotações acima indicadas, poderá 
haver limitação de empenho e movimentação financeira para realização das despesas 
correspondentes, por força do § 3° do  art.  9° da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 108 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —ww#.capanema.pr.gov.br Pagina: 5 



Município de Capanema — PR 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados as informações 
apresentadas no processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade 
por alterações que eventualmente possam ocorrer durante o trâmite do certame até a 
formalização da contratação, salvo se as alterações forem formalmente encaminhadas 
a este Departamento em tempo hábil para emissão de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
- Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 06 de agosto de 2024. 

Va sa Trento 
CRC PR 079544/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.prAwv.br  Página: 6 
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Chefe cb Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema — PR 

TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA 
CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente 
cadastrado(s) no sistema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados 
pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal Educação e Cultura 

SEMEC 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE 
FORMAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANE1VIA - PR. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 14.500,00 (Quatorze Mil e 
Quinhentos Reais). 

1.4. MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação. 

1.5. FORMA: Não eletrônica. 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) 
NESTE PROCESSO: 

1.6.1.Ndo se aplica. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de 
Logística e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
- Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 06 de agosto de 2024. 
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA 
CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem 
necessidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e 
objetivos do "Programa Compras Capanema. 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, 

para fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 06 de agosto de 2024. 
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ROMERO Dado: : 2024.08 06 11:34:15 
-03'0d 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 
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MPRAS CAPANEMA" 
icipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

Município de apanema - PR  

CONTRATO ADMI ISTRATIVO N° XX/202X 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP:  xxxxxxxxxx,  no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
:ocxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação Direta  nor  xxxxxxxxxx de Licitação n° XX/202X e em observância As disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX XXXXXXXX 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXX 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA almrizAtAçÃo  
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marco/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado 

(R$) 

\.\ XXXX XXXX xxxx 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA S.EGuNDA - Do MODELO DE'EXECUÇÃO DO or3rEto DA'CONTRAT `AçÂo   
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da aontratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o 6rgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do 6rgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, espec ificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo 6 gão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio e letrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitern 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera esponsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigc enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento  dc  objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada 6rgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de dorgaos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE vIGANOA DA CO/TRATAÇA.0  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sett  de xx (xxxxxx)  muses,  contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTgATAÇÃO  
4.1. 0 N alor total máximo da contratação é de R$ \ \ \ \(\ \ \ \ \ x). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consum o, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/pri:stação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo  maxim  o de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observincia do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, s..eguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração;  

It)  caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de viOncia do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
portuguds, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços,  man  :er preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo  &go  ou entidade, desde que 
devidair ente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que imppssibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi uir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descon :ar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectho processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regt, laridade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativ A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 21- (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em cumpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;  

an)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidp em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fator c s futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato; 
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1.2. ee) Alocar os empregados necessár os, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrite. observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memori  al  descritivo ou instrumento congênere; 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 

5.2. Das obrigações pertinentes A LGPD: 

a) As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de dedaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD; 

(;) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no  pram  de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

17 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD; 

g) 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulado 

0 Contratado deverá prestar, no prazo findo pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de 

tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenv3lvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

tl 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD p )1' meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD;  
in)  Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

1 .8. 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.9. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencias  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

s ubcontratado, bem como responder perante D contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subco ltratação. 

1.10. 5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.3.3. 0 contratado apresentará à Administragdo documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
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1.11. 5.3.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, ;conômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
sirgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles  form  cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou  ern  parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contratc e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fi$cal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efe:to de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual  period  

Notificar os emitentes das garantias, se houve, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de clausulas contratuais; 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. 0 pagamento  sett  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de 
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sell  
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o I° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagE.mento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, confo-me indicado no Termo de Referência, constatando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos p rodutos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia 
útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobranlça de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao  SIC AF,  para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação mínimos exigidos. 
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7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante: o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faiura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, 
de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que 
não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao I 3SQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos 
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

'7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando a contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagameito da parcela incontroversa somente será liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador, 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo 
os decorrentes de eventuais multas e indenizações dev das pelo contratado,  sell  precedido de manifestação escrita 
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem demo os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação de 
despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos 
sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado na processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes 
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das 
normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das 
contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria 
Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para 
a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento  pole  ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não 
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poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qual quer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmuila: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
= Índice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

1 = 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
'VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORCAlviEN'TÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contrata03 correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sett  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0  &go  ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5.  Pre  posto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reimillo Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sell  realizada a Reunik Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante kgal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa 

designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A Contratante, incumbido 
de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 
andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto ofertado 
possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumentp contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato inbrmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato mediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  InteEram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularizaç o das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo h bil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimelto provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento  le  obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e à formalizaçio de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no  re  ;olhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
na hipótese de descumprimento, informar a SEL DG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 

incluindo a retenção de pagamentos; 
d) atuar tempestivamente na solução de evenluais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatário da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

o verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto devera entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do  con Tao  contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório tom vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará oks problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documentc comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos cio contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fisca s do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e do fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administriação; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competentr para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
.Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da dmissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providencias para a formalização de  pro  cesso administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histó ica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cob"rtas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o  &go  competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas  info  mações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contrataçõe s Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

40. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. DO 
RESTABELECIMENTO DO EOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratt  al,  nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
.12. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.13. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados is 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade comr etente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de pregos, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratt,  al  é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os  preps  iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m; divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) atilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), set-4ft°) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do  prep  do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilam ;.nto. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortiito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilibrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável r as contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CL/WSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS  HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sett  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinçãoicancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 
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12. arkUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da c pritratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fa10 ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto 
fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetosIserviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelas regras 
contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

e) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referêr cia e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o 
recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição A emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 
2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discomâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em 
razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais 
requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos 
adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão a emazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com 
registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não  sera  
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao 
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substittir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sera  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse púb ico, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
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12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou 
outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto 
e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sett  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em 2 ((luas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o 
Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definit vo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se as 
regras e orientações contábeis estabelecidas pelo  &pc)  municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) 
dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizara os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das 
providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma 
tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade 
dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
fl  ensejar o retardamento ou atraso da execuçU) do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação  fa  sa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei 01° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da coltratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(des) administrativa(s) as 
seguinte sanções: 
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a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar o .1 contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, q aando não se tratar de reincidência e quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da riulta compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será de 
2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  sell  de 
5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

e) quando houver um cronograma para o forr ecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  sell  de 
até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produ:o ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa  sera  de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fiornecimento/prestaçao, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima,  set-6 tolersdo o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo 
de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. 
Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecuçao total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cen :0) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumen1o, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta 
do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer clausula ou condição deste deste 
instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configuraca a inexecuçao total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITA E CONTRATAR  sad  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sera  aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, 
bem corno pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas as empresas ou 
aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 
das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 
profissionais; 
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas 
após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento 
previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observara o limite  max  mo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos a Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das multas 
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia 
prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários 
advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cerro) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas 
processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de ot,tras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exiclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado a Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Clausula Décima Terceira não impedem a aplicação, 
pela Administração Pública municipal, de outras sar ções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 ,Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instruterios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
C) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
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14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder fixecutivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do  presider  te da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
1» suspensão do direito de licitar e contratar; 
e) assunção imediata do objeto da contrataçk, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitetn 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

, 

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
C) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrer tes de sua culpa ou dolo na execução desta coltratação. 
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17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6.  CI  Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço cra contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, naesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO. DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o cibjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgio licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

cl) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em  am  processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
ce pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que  ado  ;arão as providências necessárias. 
18.4. No poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitaç2o ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja anjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processci de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
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a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimesto de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado;  

id)  a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cincp) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio cio processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

8) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso ce informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estab Mecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, este-ide-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

i19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PuBuciaçÃo  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) ------, represestante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 
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Américo Be116 XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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Procurado a-Geral 

PARECER JU  DICO N° 18412024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logist  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Cont 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipa 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação d 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação 
Rede Municipal de Ensino do Município de Capa 

ca e Contratações - SELOG 
tos Administrativos 
de Educação e Cultura — SEMEC. 
reta. Inexigibilidade de licitação. 
e curso de formação para candidatos a diretores na 
ma. 

TA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTROLE DE 
LIDADE. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI 
LEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 

MA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
OCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 

VEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Cs tratacões - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de inexigibilida de licitação, visando a contratação do objeto 
identificado alhures. 

Constam no PA: 
I) Portaria 8.721/2024; 

II) Solicitação de abertura de processo e contratação;  
III) Termo de referencia definitivo; 

[V) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 
V) Despacho inicial; 
VI) Termo de juntada; 
VII) Orçamento definitivo; 
VIII) Termo de encaminhamento  dc  processo; 
IX) Parecer contábil; 
X) Termo de emissão do instrumento  cc  ntratual e declaração unificada; 
XI) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de 

contratação. 
o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Primeiramente cumpre mencionar que o certame em análise é regido pela Lei Complementar 

Municipal n° 14/22 — Política Municipal de Contratações Públicas de Capanema/PR, e de forma 
subsidiária e supletiva pela Lei Federal n° 14.133/21 — Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, em conformidade com o disposto no  art.  295 da Lei Complementar Municipal n° 
1 4/22. 

Importante asseverar, também, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  
art.  45 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2J22, realizar o controle prévio de legalidade do 
processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais 
para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os 
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responsáveis pela contratação quanto à veracidad das informações contidas no processo, ressalvando, 
portanto, que todo procedimento deverá obse ar a legislação apontada no corpo deste parecer, 
principalmente no tocante a prazos e atos essenci is. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, -o compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se i 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o  di  
'ciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 
loma legal a reger a contratação. 

• 

2.3. Das formalidades de um processo de c ntratagio direta.  
Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Muni ipal n° 14, de  2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação d seta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá observar o isposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de dem nda e, se  fir  o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referencia, projeto  Hsi  -o ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que devera s calculada na fonna estabelecida no  art.  37 e seguintes 
desta Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres lécni os, se  fir  o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da cotnpatibilida e da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualOcação  
minima  necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade compe tile. 

No que tange aos aspectos formais do proce  so,  denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais,  poi  constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, ate o momento, com as ressalvas indicada na sequência deste parecer, se for o caso. 

Além disso, consta no termo de referência a j stificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, s quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do cas e em mesa. 

2.4. Do cabimento da inexigibilidade de  licit Aga.  
Quanto ao fundamento legal para a realizaç. • da presente contratação direta, por meio de 

inexigibilidade de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  98. A'  inexigível a licitação quando  in  icivel a competição, em especial nos casos de: 
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--- contratação dos seguintes servi 
intelectual com profissionais ou empres 
serviços de publicidade e divulgação: 

J) treinamento e aperfeiçoamento de 
§ 3° Para fins do disposto no inc 

especialização oprofissional ou a empre 
de desempenho anterior, estudos, exper 
técnica ou outros requisitas relacionado 

essencial e reconhecidamente adequad 

s técnicos especializados de natureza predominantemente 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

essoal;  
'so III  do caput deste artigo, considera-se de notória 

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
vicia, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 
a plena satisfiição do objeto do contrato. 

Com efeito, os documentos que constam n processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada. 

Nesse prisma, impende-se destacar que lici a regra, porem a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando há impugnações, r ursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma v oração subjetiva da situação e do interesse social  
envolvido. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de ealizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve fetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a  con  atação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la,  poi  se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está iroibida de licitar, porem optou pela contratação 
direta, em razão da inviabilidade de competição do • 'jeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese ormativa descrita no inciso  III,  alínea "f', do  art.  
98 da LCNI 14/22. 

2.5. Do Termo de Referência. 
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar i unicipal n° 14, de 2022: 

Art.  36. 0 termo de referência é o doc mento técnico-jurídico obrigatório nos processos de 
contratação envolvendo compras, prestaça de serviços, locações, contratações de tecnologia da 
informação e de comunicação, que deve  con  er os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasarn a avalia o do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabe cidos e das condições de entrega do objeto, com as 
seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do obj to da contratação, com todas as suas características, 
incluindo especificações técnicas, ilustraç s fotográficas, se possível, e outros recursos que 
permitam a sua identificação clara e precisa 

b) o quantitativo do objeto da contratagii e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos ara a execução do objeto da contratação, com as 

definições de como a contratação deverá  pro  uzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até 
o seu encerramento, vedadas especificações -cessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem 
ou frustrem a competição ou a realização do ertame, 

d) o valor estimado do objeto da contratac-o demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  
de mercado, acompanhadas dos preços uni irios referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os par etros utilizados para a obtenção dos  preps  e para 
os respectivos cálculos, que devem constar de ocumento separado e classificado; 

e) o cronograma fivico-financeiro, se iece sfirio; 
- adequação orçamentária, se cabível. 
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III  - fundamentação da contratai do, que consiste na referencia aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quan o não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações igilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogaç io; 

V - critérios de medição, recebiment e de pagamento; 
VI - a relação dos documentos ess •iais à verificação da qualificação técnica e econômico-

financeira, se necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do • rnecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalizaç o e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  

preps;  
IX - as sanções administrativas previs as de forma objetiva, suficiente e clara; 
X -  us  deveres  du  controlado e  du Gun Inutile.  
§ 1° 0 termo de referência deverá nter os elementos previstos nos incisos do caput deste 

artigo, além das seguintes informações, q ando cabível: 
I - especificação do produto, preferen • -almente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade,  re  dimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
- indicação dos locais de execução o objeto da contratação, incluindo as regras especificas 

de recebimento provisório e definitivo, qui ndo for o caso;  
III  - especificação da garantia exigidi e das condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso. 
§ 2' Em relação à informação de q e trata o inciso II do § deste artigo, desde que 

fundamentada em justificativa escrita, Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica seja prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação e serviços localizada em distância compatível com suas 
necessidades. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a qu se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo 
será observado o detalhamento do consui okontratação do objeto por parte da Administração, 
com o estabelecimento de cronograma de ecução do objeto da contratação, salvo o disposto no 
§ 4° deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema Registro de  Preps,  será exigida a indicação, apenas, 
da estimativa total do objeto da contrataça durante a vigência da ata de Registro de Pregos, e da 
previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ 5' Na hipótese de adoção do Sistema e Registro de Preços, considerando-se a natureza do 
objeto da contratação e a imprevisibilidad da sua necessidade mensal pela Administração, será 
admitida a estimativa total para fins de  even  ual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com 
regras de experiência comum subministrad pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando  new  precedido de ETP, o ter o de referência conterá as informações exigidas para 
o ETP, no que couber, permitindo-se a a sinatura do termo de referencia pelos profissionais 
técnicos da área do objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o c o em mesa, os principais elementos do termo de 

referencia serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do ob to. 

0 termo de referência e os seus docume os incluídos no processo descrevem o objeto da 
contratação, indicando o quantitativo, o valor itário e o valor total da contratação,  akin  das 

especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desa azoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 

órgão consultivo, é oportuno registrar que a resp nsabilidade pela descrição técnica dos itens que 

compõem o objeto da presente contratação é d responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 

do documento. 
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2.5.2. Das condições de execução d 
Consta no TR a indicação de apli 

contratação, seguindo-se o modelo padrão 
As especificidades do objeto. 

Analisando-se o objeto da contrataçã 
estão adequadas ao caso, permitindo a 
contratual. 

objeto da contratação.  
ação das regras gerais de execução do objeto do 
onfeccionado pela PGM, que se mostram adequadas 

, vislumbra-se que as regras gerais constantes do TR 
sparência e a aferição da integridade da execução 

2.5.3. Das obrigações do Contratad  
Consta no TR a indicação de aplicas.1 o das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, constando, ainda, algumas obri ações especificas. 
Analisando-se o objeto da contrataç o e expressa previsão de obrigações especificas, 

vislumbra-se a suficiência das obrigações ge ais e também as especificas estipuladas no TR. 

O 
2.5.4. Do recebimento do objeto da 
Consta no TR a indicação de aplica 

contratação, na forma do disposto na minuta 
Analisando-se o objeto da contrataç 

constantes do TR.  

ntratação e do pagamento. 
o das regras gerais de recebimento do objeto do 
o Edital. 
o, vislumbra-se a suficiência das regras gerais 

• 

2.5.5. Da fiscalização da contratação  
Consta no TR a indicação de aplicaçã 

execução do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contrataç 

previstas na minuta do Edital e anexos, bem 
aplicação das disposições da LCM 14/22. 

Além disso, no que tange à função de Fi 
se necessário que o fiscal da contratação seja 
de permitir a continuidade do serviço  ',Abbe  
fiscalização das contratações públicas, nos te 

Com efeito, vislumbra-se os servidores i 
das funções, são todos efetivos que exercerd 
Fiscal Administrativo da Contratação e Gestor 

cal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-
m servidor público de provimento efetivo, a fim 
e garantir, em tese, a maior impessoalidade na 
os do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22. 
dicados no Termo de Referencia para o exercício 
as funções de: Fiscal Técnico da Contratação, 
a Contratação. 

das regras gerais e especificas de fiscalização da 

, vislumbra-se a suficiência das regras gerais 
orno as regras especificas do TR, sem prejuízo da 

2.5.6. Dos recursos orçamentários.  
Consta no TR a declaração de adequaçã 

a indicação da(s) dotação(i3es) orçamentiria(s 
como a análise do cumprimento das disposiçõe 

Nesse rumo, depreende-se dos autos 
portanto, as exigências legais.  

orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil 
existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem 

da LRF. 
existência de Parecer Contábil, suprindo-se, 

2.5.7. Da justificativa para a contrataç  
A justificativa constante no termo de  ref  rência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 
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2.5.8. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referência, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema, posto que estipulado o prazo de 12 (doze) meses de 
contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

"Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor  prep  aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adot os de forma combinada ou ndo: 

I -- contratações similares feitas pela dministração Pública de quaisquer entes federados, em 
execução ou concluídas no período de 7 (1 m) ano anterior à data da pesquisa de  preps,  inclusive 
mediante sistema de registro de preg os, observado o índice de atualização de  preps  
correspondente;  

Art  42. Nas contrataçães diretas por imexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta Lei, o contratado deverá 
comprovar previamente que os  preps  esao em conformidade com os praticados em contrataçães 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior et data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo q,te indique a justeza do  prep  da contratação. 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, especialmente contratações similares anteriores 
com várias Administrações Públicas. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 
numa contratação direta, ainda mais quando escas.,. as as empresas que fornecem os materiais e/ou 
prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 

Ademais, foi definido por meio da utilização de preço já praticado por esta Administração Pública 
Municipal (Inexigibilidadc de Licitação n° 6/2023, Contrato Administrativo IV 227/2023), concluida no 
período máximo de 1 (um) ano, sendo usada como parâmetro de prego, de acordo com o  art.  38, inciso 
I, da LCM 14/22. 

Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) pror osta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 
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A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

No entanto, desde já informo que diante das peculiaridades do caso, a eventual inexistência de 
regularidade em todos os documentos de habilitaçao da empresa não devem impedir a contratação, mas, 
sim, impedir o pagamento, até que a empresa contratada regularize a situação. 

2.8. Da minuta da ata/contrato  
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.9. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para 2_ possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM 
1,1C. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrao no Diário Oficial do Município, no prazo de até 

10 (dez) dias ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176,  
P.Ú.,  I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 20, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de inexigibilidade de licitação, na integra, no Portal 
de Transparência, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  72, P.1.1., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 10, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 7 de agosto de 2024. 

7,,,Le ifv.  
Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 

OAB/PR 66.740 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA 
CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANE1VIA - PR. 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 184/2024, emitido pela Procuradoria-
Geral do Município de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos 
incluídos no processo, cujos fundamentos fazem parte desta decisão, 
AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, nos termos da 
legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento d Contratações Púbicas para as 
providências necessárias. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica 
- Estrada Parque Caminho do Colono, ao ha 08 de agosto de 2024. 
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N° 14/2024 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO 
PARA CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

Item Código 
cio 
produto/ 
5 erviço 

Nome do produto/serviço Quanti- 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 66359 CURSO E TREINAMENTO 
CANDIDATOS AOS CARGOS 
DIRETOR ESCOLAR. 

PARA 
DE 

40,00 II 362,50 14.500,00 

Total: R$ 14.500,00 (Quatorze Mil e Quinhentos Reais).  

Art.  98. da LCM 14/2022; 
inexigível a licitação:  

III  - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
O treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
§ 30  Para fins do disposto no inciso  III  do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anberior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado a plena satisfação do objeto do contrato. 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO 
EDUCACIONAL EM GESTAO PUBLICALTDA 
CNPJ:: 46.339.580/0001-47 
ENDEREÇO: R ITAQUATIARAS, 608 - SANTA CRUZ 
CIDADE: CASCAVEL/PR 
CEP: 35.806-300 
TELEFONE: DEBORA@INTEGRACAOEDUCACIONAL.COM  
E-MAIL:  (45) 9974-3289 

dia isriger Be gam  
Agente de Contratação  

Chef  o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —ww w.capaneina.pr.gov.br  Pagina: 10 
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O 1 3 :1  
ao  Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  Gmail  

  

Licita 

 

  

     

CONTRATO 211- INEXIGIBILIDADE N° 14/2024- CAPANEMA JPR 
1 mensagem 
••-,..-•••.-,•.....-^ ,, ^... • .• 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.c 
Para: debora©integracaoeducacional.com  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

do-1.  CONTRATO 211- INTEGRAÇÃO ASSESSORIA.pdf 
401K 

m> 8 de agosto de 2024 as 09:56 

https://mail.qoogle.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1465345993304995498&simpl=msq-a:r157275745392... 1/1 



08/08/2024, 09:59 Gmail - INEXIGIBILIDADE N°14 

fl 1 ,9 .1  
Licita ao  Capanema Parana <licitacao.capanema@gm-iii.com> Gmail  

INEXIGIBILIDADE N°14 
1 mensagem  

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 8 de agosto de 2024 às 09:59 
Para: Secretaria de Educação Capanema <educacao@capanema.pr.gov.br> 

BOM DIAA INEXIGIBILIDADE N° 14/2024- OBJETO; CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO 

PARA CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, está pronta, poderá ser utilizada a partir de 09/08/2024 

54.1  

Classificação por Fornecedor INEXIGIBILIDADE 14.pdf 
90K 

• 

• 

https://mail.goople.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthi  =thread-a:r32270475286103169&simpl=msq-a:r65037782954376... 1/1 
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 14/2024 
Última atualização 08/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 102 - Ativ do Ensino Fundamental Ma utencao 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: ei 14.133/2021.  Art.  74, I 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disput : Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 08/08/2024 Situação: Divul ada no PNCP  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000123/2024 F nte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

CONTRATACAO DE CURSO DE FORMACAO PARA CANDIDATO AS A DIRETORESAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

• MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 14.500.00  

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado -„ Detalhar 

1 CURSO E 

TREINAMENTO PARA 

CANDIDATOS AOS 

CARGOS DE DIRETOR 

ESCOLAR 

40 R$362.50 R$ 14.500.00  

Exibir: 1-1 de 1 itens Pagina 

C <Voltar)  

 

 

Criado pela Lei nt) 14 33/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
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A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos rotativos 
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Contrato n° 6554/2024 
Última atualizaçâo 08/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPAN EMA 

Unidade executora: 102 - Ativ do Ensino Fundamental - Manutencao 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 211 Categoria do Processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 08/08/2024 Data de assinatura: 08/08/2024 

Vigência: de 08/08/2024 a 07/08/2025  

Id  contrato PNCID:.  75972760000160-2-000055/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000123/2024  

Objeto: 

CONTRATACAO DE CURSO DE FORMACAO PARA CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

VALOR CONTRATA DO 

R$ 14.500,00  

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINANENTO EDUCACIONAL EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CNPJ/CPF: 46.339.580/0001-47 Tipo: Pessoa jurídica 

Histórico 

Data/Hora do Evento o Baixar 

08/08/2024 - 10:02:02 

PAgina 

Criado pela Lei n°14." 33/21. o Portal. Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

O sitio eletrônico  did  Al destinado a divutgaçao centralizada e obrigatória dos atos 

exigidc.;  ern  sede de Licitagóes e contratos administrativos abarcados pelo novel. 

diploma. 

gerido peto Comitè Gestor da Rede Nacional. do Contratações Públicas,  urn  

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n'' 10.764, 

de c:,) do adosto de 2(X?.1 



;•:."; 

O desenvotvimento dessa ver:sao do Portal é um esforço conjunto de constru0o 
do urna concopcao direta togal, homologado potos indicados a compor o aludido 
comité. 

A adequação, fidedignidade o corrotudo das informações o dos arquivos relativos 
as contratacães clisponibitizados no PNCP por torço do Lei n" 14.133/2021  sea  de 
estrita responsabilidade dos órgaos e entidades contratantes. 
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Município de Capanema - PR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 211/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com F. ede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO 
EDUCACIONAL EM GESTÃO PUBLICA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
46.339.580/0001-47, sediado(a) no seguinte endereço: RUA 1TAQUATIARAS, 608 - CEP: 
85806300 - BAIRRO: SANTA CRUZ, no Município de Cascavel/PR, com o seguinte endereço 
eletrônico: DEBORA@INTEGRACAOEDUCACIONAL.COM, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: , a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). DEBORA JURKEVICZ DA SILVA, CPF N° 055.842.249-79, com função de: 
Responsável Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Inexigibilidade 
de Licitação n° 14/2024  e em observância 6s disposições da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022  (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO:CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA 
CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA  ÃO:  
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
adc 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 66359 CURSO E TREINAMENTO INTEGRACAO H 40,00 362,50 14.500,00 
PARA CANDIDATOS AOS ASSESSORIA E 
CARGOS DE DIRETOR TREINAMENTO 
ESCOLAR EDUCACIONAL 

EM GESTAO 
PUBLICA LTDA 

1.3. Vinculam esta contratação,  independent  
a) o Termo de Referência; 

ente de transcrição: 

 

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de So 
CNPJ n" 75.972.760/0001 

za, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
60 - ‘vww.cmaneina.pr.gov.br.  Pagina: 1 
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Município de Capanema - PR 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 
aplicável; 

justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

• 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, contados a partir da 
emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 (2) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Pagina: 2 
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4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 14.500,00 (Quatorze Mil e 
Quinhentos Reais).deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributo e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incider tes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contrata9ão. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fprnecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. C,  Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância 
do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substitty r o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em :se tratando de prestação de serviços,  minter  preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato; 
1) A indicação ou a manutenção do prepostc da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, evendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade; 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. de i 99C); 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 n" 75.972.760/0001-60 - www capaurna.pr.gvbi Pagina: 3 
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n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrola dos no  art.  182, II, d, da LCM 14/22;  
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a 'vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina; 
1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; 
1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
1.7. 

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 
As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709 de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão  Jo  certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 
) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6" da LGPD; 
vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses  

permit  idas em Lei. 
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ateis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do 
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do iri. _1 6 da_LGI)D, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de docume itação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

.1) É dever do contratado orientar e tre nar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância; 
I:) 0 Contratante poderá realizar diliencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 
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i)O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPI2,  art.  37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos; 
k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD; 

contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;  
in Os contratos e convênios de que trata o I" do  art.   26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

1.8. 

5.3. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.9. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-
se as seguintes condições: 

a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.10.5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

5.3.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.11.5.3.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o  art.  207, da LCM 14/22; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência, 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, essalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que  'Ito  cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 
i) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Ateis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculadDs à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de ransferência eletrônica para a conta bancária do 
Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, 
ou conforme disposto no Termo de Referência.  
7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto da contratação. 
7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sell  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sell  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota 
fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia  fail  de cada 
mês. 
7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 
definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo 
firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de 
Referência, constatando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
7.3. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação mínimos exigidos. 
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7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o 
disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da 
contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o 41 
objeto da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome do contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a 
execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 
contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A. apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um  MET,  não haverá qualquer retenção de valores 
referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 
contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela 
incontroversa somente  sera  liberado após o encerramento do processo administrativo 
sancionador. • 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 
incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento 
devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações 
devidas pelo contratado,  sera  precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito 
do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo 
administrativo sancionador, em que  sera  garantido o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato 
digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada 
exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
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7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da 
realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar 
ao Secretário Municipal da Fazenda Pti blica e ao titular da Controladoria Geral do 
Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios 
faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle 
da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a 
responsabilidade solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de 
liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa 
dos servidores por insubordinação, desídia  au  outra conduta similar tipificada no Estatuto dos 
Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidas ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na(s) dotações indicadas no 
parecer contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZACAO DA 
CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. cs? 
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9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso 
não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o 
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo 
de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da 
execução do objeto da contratação. 
9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 
9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 

a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará 
o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 
Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 
contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e 
CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e 
atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, 
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas 
referentes ao andamento contratual; 
e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando 
que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referencia, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 
contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se 
houver, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo 
de dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
renovação tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  lnte2ram as atribuições do fiscal técnico:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as suas 
atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de ro ,inas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestar de contrato para ratificação; 
g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 
h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado; 
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal 
Requisitante; 
j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no 
processo de contratação, em conjunto com o agente público técnico da  area  ou dos agentes 
responsáveis pela requisição da contratação; 
k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público 
técnico da  area  ou dos agentes responsáveis r ela requisição da contratação; 
1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e 
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal. Administrativo do Contrato; 
m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições defmidas nos Modelos de Execução e de Gestão do 
contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

(3? 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 
e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas; 
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, 
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas 
e previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, 
para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado; 
O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do 
Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos 
serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a 
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas A. execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, a autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo sancionador para fins de apl.cação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
designada e nos termos da LCM 14/22. 
9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liqui lação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 
9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alte7ações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração, 
e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao Departamento de Contratações Públicas o a outro órgão competente para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
g) emitir documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações conforme disposto em regulamento; 
h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos 
bens entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão 
de recebimento definitivo, se houver, ou nrr conjunto com o responsável da Secretaria 
Municipal gerenciadora da contratação; 
i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 
aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências 
positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 
Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 
contratual. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO  
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.12.10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do 
Município, constituirá a validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa 
até a assinatura do documento pelas partes. 
1.13.10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos 
atos destinados à formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese 
de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 
10.6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 
10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais  sell()  reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capancina.nr.vv.bi.  Pagina: 14 



f /5,1  
G  

Município de Capanema - PR 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostikmento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral do contrato pela Administração  at.  nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, â convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de 
aumento com a mão de obra; 
10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, 
na LCM 14/22, regulamentos e neste instrurr ento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sell  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. A s condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do o'Djeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto br realizada/prestação do serviço for concluída, 
caberá ao CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato aocl) 
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fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os 
objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia 
do documento ao CONTRATADO; 
b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado 
no Termo de Referencia, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  
correspondente, nos termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão 
municipal competente; 
c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as 
descrições do Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de 
contratação, o servidor responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo 
o impedimento do descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, 
isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as 1110 
especificações do Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para 
fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado 
por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por 
qualquer um deles. 
12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 
12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  
loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos 
serviços prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, 
para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de 
recebimento definitivo. • 
12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente c/ou definitivamente, as quais serão annazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contratação, não  sell  confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 
relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para 
as devidas correções, no prazo estabelecido. 
12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A. fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que 
haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a 
partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 
12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o 
objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura 
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de processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a 
retenção de eventuais pagamentos devidos. 
12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou 
A quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, 
salvo o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias 
aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o 
disposto no subitem anterior. 
12.7. -.To caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência 
e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação 
eletrônica enviada pelo Município, ou outrc prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo 
de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão 
municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo, desde que o fato seja comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-
mail:  compras@)capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que 
comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao 
órgão competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela 
ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente 
público sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas 
por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da 
peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando 
de responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá 
ensejar a responsabilização administrativa do; agentes públicos que se omitirem, aplicando-se 
o disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 6. 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) dar causa A. inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
I) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação 
ou prestar declaração falsa durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a 
vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação/contratação, 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 
14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(aes) 
administrativa(s) as seguintes sanções: 
a) advertência, 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  qualquer órgão público de 
qualquer ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas 
previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de 
reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas  
no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, 
observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 
dos serviços em horas, a multa será de 2% (dois por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 
b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 
dos serviços em dias, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 
c) quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, a multa será de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na 
alínea "b" acima; 
(I) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de 
serviço para um determinado evento, em que haja horário marcado para 
a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 
10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até 
o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  
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13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tol:..Tado o atraso, com aplicação de multa, até o limite 
de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação. Caso haja extrar olamento do prazo de tolerância, será considerada 
a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes 
regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta 
deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da 
conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por 
infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada 
em dobro na reincidência; 
b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do 
processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, 
no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do 
processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, 
quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 
deste instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município 
de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU  
CONTRATAR  será aplicada ao responsáN, e1 pelas infrações administrativas previstas nas 
alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3  (tits)  anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
também ser aplicadas as empresas ou aos  pro  fissionais que: 

a) tenham sofrido condenação defiAitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer triLutos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 
administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 
as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o lim_te máximo de sanções pecuniárias, no percentual 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento. 
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13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município 
de Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na 
Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as 
regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, 
devendo ser acrescidos os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases 111/ 
de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será 
aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele 
designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração 
(CJA), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 
do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não 
impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei 
n° 12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as • 
disposições previstas no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
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14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do P3der Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, aa pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do .nteressado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o brgdo Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contr  ¡tar;  
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das 'instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 
da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, 
ao final, pelo Chefe do Poder Executivo mun .cipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcri cães. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 41) 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "Pratica Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

• 
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de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 
da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa 
jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 
a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contrata9ão, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serv: 9os ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais ce 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos rec4rsos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 
1icitaç6o ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 
a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DO ACESSO LIVRE  
19.1. 0 Contratado concede livre acesso aos servidores da TCM DO TCU E DA PMR (Controle 
Externo e Interno) documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto • 
contratado. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias iiteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)DEBORA JURKEVICZ DA SILVA-, 
representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 08 de agosto de 2024. 

DEBORA Assinado de forma 
digital por DEBORA 

JURKEVICZ DA JURKEVICZ DA 

SILVA:0558422 SILVA:05584224979 
Dados: 2024.08.11 

4979 21:15:58 -0300' 

DEBORA JURKEVICZ DA SILVA 
Representante Legal 

INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO 
EDUCACIONAL EM GESTÃO PUBLICA LTDA 

Fornecedor 
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CONTRATO  ASSINADO 

'Assunto: CONTRATO ASSINADO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 13/08/2024, 10:20 
Para: debora@integracaoeducacional.com  

Bom dial 

ao processo de inexigibilidade 14/2024, Segue em anexo o contrato 211/2024, referente 
assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_003341.pdf • 13,3MB 

1 of 1 13/08/2024, 10:20 



Return receipt 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 164 
Data: 13/08/2024, 10:21 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 13 
from [187.49.135.78] 

 The following addresses had success 
<debora@integracaoeducacional.com> (relayed 

Aug 2024 10:20:01 -0300 

ul delivery notifications 
to non-DSN-aware mailer) 

 

 

 Transcript of session follows 
<debora@integracaoeducacional.com>... relaye expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <3b7e010f-81f4-4209-8d 8-da199953dfb7@.ca.panema,py,gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; [187.49.135.78] 
Arrival-Date: Tue, 13 Aug 2024 10:20:01 -030 

• Final-Recipient: RFC822; debora@integracaoed cacional.com  Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK d2e1a72fcca58-710e5a94415si8033431b3a.244 gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 13 Aug 2024 10:21:19 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47DDK1c1G011597 
for <debora@integracaoeducacional.com,>; Tue, 13 Aug 2024 10:20:01 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" qYD1VkE6DJbGpwGZnmf9YhR5" 
Message-ID: <3b7e010f-81f4-4209-8d78-da199953dfb7@capanema.pr.gov.br>  
Date: Tue, 13 Aug 2024 10:20:01 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: debora@integracaoeducacional.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<appcitacao1gcappnema.pr.gpv.br> 

Subject:  CONTRATO ASSINADO  

1 of 1 13/08/2024, 10:21 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNECIPAL NO 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO Tf,CNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane  Sett  
Secretario de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretaria da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraes,:rutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1' Secretário 
Vereador:  Delmar  C.  Balms  - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS  LICITARORIOS 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISI'ENSA DE 
LICITAÇÃO N° 36/2024 

Objeto da Contratação: SERVIÇO DE MINISTRAÇÃO DE AULA, 
CURSO OU OFICINA NA() PROFISSIONALIZANTE DE MA-
QUIAGEM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRFÇOS. 

Item 
COdigo do 
produto/ 
serviço , 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidadc 
Preço 

...Wino  
Preço 

miximo  
total 

I 68214 
PROFISSIONAL PARA MINISTRAR CURSO/ 
OFICINA  If  MAQUIAGEM RAO PROFIS- 

SIONALIZANTE. 
432.00 II 78,00 31.696,00 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNTCÍPTO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 8 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1500 

0 1_65 

• 

Total: R$ 33.696,00 (Tinta e Trés Mil, Seiscentos e Noventa e Seis 
Reais).  

Art.  99. E dispensável a licitação:  
III  - para contratação que mantenha todas as condições definidas em 
edital de licitação realizada ha menos de 1 (um) ano, quando se verifi-
car que naquela licitação: 
a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas 
propostas válidas; 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 18.174.997 MARCOS  ANTONIO  SPOLIER 
CNI'J: 18.174.997/0001-61 
ENDEREÇO: R SOLEDADE, 850, QUADRA 82;LOTE 12 - CENTRO 
CIDADE: PLANALTO/PR 
CEP: 85.750-000 
TELEFONE: (46) 9 9936-3572  
E-MAIL:  ANTONI03221.lvIAS@GMAIL.COM  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Isr 210/2024 

DISPENSA DE LICITAÇA0 No 36/2024 

Data da Assinatura: 07/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 18.174.997 MARCOS  ANTONIO  SPOLIER 
Objeto: SERVIÇO DE MINISTRAÇÃO DE AULA, CURSO OU 
OFICINA NÃO PROFISSIONALIZANTE DE MAQUIAGEM, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 33.696,00 (Trinta e  Tres  Mil, Seiscentos e Noventa e 
Seis Reais) 

Américo  Belli  
?refeito Municipal 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N" 14/2024 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FOR- 
MAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Código do  .a 
 Preço 

Item produtor 
SC rV1,0 

-Nome do produto/serviço Quaniidacle Unidade 
pm 

 ' 
mAxi1110 . 

imiximo 
lUSJ I O  

I 603,9 
CURSO F TRFINAMENTO PARA cANNDA• 
' • * • 
TOS A00 CARGOS  OF.  DIRETOR ESC( )1,1 R. 

40,00 I I 062.50 14300,00 

"Aital: R$ 14.500,00 (Quatorze Mil e Quinhentos Reais).  

Art.  98. da LCM 14/2022; 
8 inexigível a licitação: 
Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de na- 
tureza predominantemente intelectual  cons  profissionais ou empresas  
Le  notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
1) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
1 3° Para fins do disposto no inciso  III  do caput deste artigo, con- 
sidera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelha- 
mento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 



S/S L'FDA 
CNPJ: 87.389.086/0001-74 
ENDEREÇO: R RUY BARBOSA, 118, EDIF MICHALSKI TERREO - 
VILA SANTO ANGELO 
CIDADE: CACHOEIRINHA/RS 
CEP: 94.920-510 
TELEFONE: (51) 3287-3500  
E-MAIL:  RENOVA4@PRORAD.COM.BR  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 212/2024 

DISPENSA DE LICIT/KA° N" 37/2024 

Data da Assinatura: 08/08/2024. 
:ontratante: Município de Capanema-Pr. 
2ontratada: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S 
..TDA 
Dbjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL (DOSIMETRO DE TÓRAX), 
.'ROCF.SSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 1.456,00 (Um Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Seis 

kmirico Belli  
?refeito  Municipal 

ERRATA No 01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
c•mpresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO) N°40/2024,  corn  alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CON-
FORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

NO TERMO DE REFERËNCIA O ITEM 5.1.1 onde Lia-se: 

•E .1.1. O Contratado deverá efetuar a entrega dos itens objeto deste 
—ermo em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos após assinatura do 
contrato administrativo. 

Leia-se: 

5.1.1. 0 Contratado devera efetuar a entrega dos itens objeto deste 
Termo em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos após o recebimento 

requerimento formal do Fiscal da Contratação e/ou do Secretario da 
Fasta ou após Requisição de Empenho enviado pelo Setor competente. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 8 de agosto 
de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
1 regoeira/Chefe do Departamento de Contrafações Públicas do 
Município de Capaneina 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
1UNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 8 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1500 

• 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecid-
amente adequado i ?lena satisfação do objeto do contrato. 

Contratante: MUN:lCIPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDU- 
CACIONAL EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 46.339.580/0001-47 
ENDEREÇO: R ITAQUATIARAS, 608 - SANTA CRUZ 
CIDADE: CASCAVEL/PR 
CEP: 85.806-300 
TELEFONE: DEBORA@INTEGRACAOEDUCACIONAL.COM  
E-MAIL:  (45) 9974-3289 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

1111111111111111111111111111111111111 

EXTRATO DO CONTRATO N° 211/2024 

Processo Inexigibilidade N° 14/2024 

Data da Assinatura: 08/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: INTEGRAÇAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDU- 
CACIONAL EM GESTÃO PUBLICA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA 
CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 

Valor total: R$14.500,00 (Quatorze Mil e Quinhentos Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

-11111111111111111111111111111111111111111 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO No 37/2024 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL 
(DOSIMETRO DE TÓRAX), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Cote 1  

(Whir  do 
Item produto' Nome do produto/serviço Quantidatic Unidade Peeço roáxinto P":4:"in' 

SCIVIÇO 

ESTLMATI VA CONTRATUAL 

I 69'20.1 
PARA LEITURAS EMERGENCIAIS 
SOMENTE  SERA  PAGO SE E,ET,Ti. 

, .,„ 
',. CN 45.00 90,0 

VAMENTE  ()CORKER  A 111POTF-SE. 
ESTIMATIVA CONTRATUAL PARA 

2  
,nr.  

69`'..  
PERMS  E DANOS • SOMENTE 

SERA  PAGO SE EFETIVAMENTE 
,, ,,,,,, 
''' 

, , ,,„ 
''' "At  160,00 

OCORRER A IIIPOTESF-. 
SERVIÇOS DE DOSIMETRIA pp.s. 

3  
.,,,,, 
'''''' 

SOAL (DOSIVETRO DE TORAX) 
PARA 3 DOSI VIETROS (2 MARI- 

os E 1 PADRA0)• 

12,00 MES 100,50 1.206,00 

Total: R$ 1.456,00 (Um Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Seis Reais).  

Art.  99. t dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; Valor atualizado 
para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) )( DECRETO No 7.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO 

161; 



Município de 
apanema PR 

DESPACHO 

Com relação ao processo de inexigibilidade 14/2024: CONTRATAÇÃO DE 
CURSO DE FORMAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Publique-se no  
site:  hltps://www.capanema.prgov.bro o processo licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de agosto de 2024. 

nger tecer ni 
Chefe çK Departamento de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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